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ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 686—D2 10 DZ seremerto DE 1900

Autoriza o Poder Executivo, dentro do actual
exercicio, a fazer as neceesarias operações de
credito, para dar execução ás ti, ntençae da
Justiça Feder ti ,passadas em julgado, mediante
accordo com os respectivos credores sobre o
quantum a liquidar

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decre-
tou e eu sancciono a seguinte resolução:

Art. 1. 0 C' o Poder Executivo autoriza
dentro do actual exercido, a fazer as neces-
manias operações de credito para dar execução
ás sentenças da Justiça Federal, passadas em
julgado, mediante accordo com os respectivos
credores, sobre o quentura a liquidar.

Art. 2. 0 Na falta do supralito accordo o
Governo solicitará do Congresso Nacional os
necessarios creditos.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em
contrario. •

Capital Federal, 10 de setembro de 1900,
120 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim Murtinho.

ACTOS DO PODER EXECIJTIY0
Ministerio da Fazenda — N..2—Em 11 de

setembro de 1900.
Sr. l' Secretario do Senado Federal—Tenho

a honra de remetter-vos, para os fins conve-
nieutes,a inclusa mensagem do Sr.Presidente
da Republica, concernente á resolução do
Congresso Nacional, que autoriza o Poder
Executivo, dentro do actual exercicio, a fazer
as necessarias operações de credito para dar
execução ás sentenças da Justiça Federal,
passadas em julgado, mediante accordo com
os respectivos credores sobre o quentura a
liquidar.

Sande e fraternidade.—Joaquint. Murtinho.
--

MENSAGEM

Sr . Presidente do Senado Federal—Havendo
sancionado a resolução do Congresso Nacional
que autoriza o Poder Executivo, dentro do
actual exercido, a fazer as necessarias ope-
rações de credito para dar execução ás sen-
tenças da Justiça Federal, passadas em
julgado, mediante accordo com os respectivos
credores, sobre o quansum a liquidar, cabe-me
restituir-vos deus dos autographos que acom-
panharam a vossa mensagem n. 29, de 4 do
corrente mez.

Capital Federal, 10 de setembro de 1900.
120 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLIES.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 10 da setembro .da 1900

•	 DIRECTORIA DA JUSTI4

Concederam-se ao capitão da brigada po-
licial desta Capital Joaquim Façanha e ao
tenente da mesma corporação Caseiniro Alves
de Moura, de accordo com a inspecção de
saude a que foram submettidos, ao praneiro,
90 dias de licença e ao segundo, 30, com os
vencimentos a que tiverem direito, nos ter-
mos do art. 25 do regulamento annexo ao
decreto n. 1.263, de 10 de fevereiro de 1893.
—Enviaram-se as portarias ao coatmandante
da brigada policial.
- —Declarou-se ao Ministerio da Fazenda
que, segundo communica o chefe de policia,
foram dadas as neceusarias providencias para
que o policiamento da Caixa Economias e
Monte de SOOCOITO seja feito nas condições
pedidas pelo dito Ministerio em aviso n. 58,
de 30 de agosto ultimo.

—Remetteram-se:
Ao general commandante superior da

guarda nacional desta Capital, para os fins
convenientes e devidamente apostilladas,
patentes do capitão Leoncio Lobato, dos te-
nentes Aristides Galop Filho e Felippe Sanes
e dos alferes Pedro Antunes Ferreira e Joa-
quim Itodrigue8 Lima;

Ao coronel, commandante da 32° brigada
de infantaria da guarda nacional da comarca

do Sacramento, no Estado de Minas Games,
as patentes do tenente-coronel José Affunso
de Almeida e dos capitães Affonso José de
Almnida, João Affonso de Almeida, Manoel
Vieira Pontes e Romulo Mendes do Nasci-
mento ;

Ao tenente-coronel Francisco José dos
Santos, commandante do 276 0 batalhão do
infantaria da guarda nacional da comarca
de Ouro Prero, no Estado de Minas Geraes, a
patente do capitão José Caravela

Ao tenente-coronel Antonio Jose Netto, na.
comarca de Ouro Preto, no Estado de Minas
Gemes, a patente do capitão José dos Santos
Gonçalves ;

Ao tenente-coronel Carlos Eduardo de
Paula Petit, na capital do Estado de S. Pau-
lo, a sua patente de commandante do 310
regimento de cavallaria da guarda nacional
da referida capital

Ao delegado fiscal do T besouro Federal
no Estado de Minas Geme, para os fins con-
venientes e em observancia do art. 46, do
regulamento annexo ao decreto n. 3.564, de
22 de janeiro ultimo, o requerimento de
Joaquim da Silva Moreira Sobrinho, polindo
para pagar o sello da sua p itenta de capitão
da 4a companhia do 76° batalhão da reserva
da guarda nacional da comarca de Ouro Pre-
to, o qual está sujeito á revalidação do sello

Ao juiz federal na. secção deste distrieto,
para a devida execução, nos termos dos
arte. 60 e seguintes do decreto n. 1.458. de
14 de outubro de 1854, cópia do decreto de 7
do corrente mez, p10 qual foi perdoado ao
réo Cindido Antonio Pereira o resto do tempo
que falta para cumprimento da pena do
dons annos de prisão cellular, grão mininio
do art. 241 do Codigo Penal, imposta por
aquelle juizo, em 2de maio do anno passado,
e confirmada por accórdão do Supremo Tri-
bunal Federal de 18 de julho do corrente
anuo;

Ao general commandante da brigada po-
licial, para os fins convenientes, cópia do
decreto de 7 do corrente mez, pelo qual
foram perdoadas as piavas constantes da re-
lação qt1,4 acompanhou o mesmo decreto e se
acha publicada no Diario 01ficial de 9 do dito
mez ;

Ao presidente do Estado de S. Paulo, afim
de providenciar corno o caso requer, cópia do
officio do procurador da Republica naquella
secção, acompanhado da informação do col-
lector de rendas federaes na cidade de Cam-
pinas, relativo á demora no cumprimento,
por parte dos auxiliares da justiça est dual,
das preca.torias expedidas pelo juizo seccional
para a cobrança da divida activa da União.

nnn•n

Requerimentos despachados

Joaquim da Silva Moreira Sobrinho, pe-
dindo para pagar o solto da sua patente de
capitão da 4° companhia do 760 batalhão da
reserva da guarda nacional da comarca de
Ouro Preto, no Estado de Minas Gera.es.—
O requerimento do supplicante è nesta data
rernettido ao delegado fiscal do Thesouro
Federal no dito Estado, para revaljdação
sello a que está sujeito, nos termos do art. 46
do regulamento annexo ao decreto n. 3.564,
de 22 de janeiro ultimo.	 •

Manoel dos Nantos Pereira, eapi! Xo da 34
companhia .lo 180 ba.talhao de . infantaria da
guarda nacional desta Capital, pedindo pro-
rogação .do prazo legal, para apresentar-se
fardado e armado.—Indeferido,



DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda os
pagamentos:

	

De /	 fornecimentos á Escola Puir
teolinica.;

De 1:927:32, salarios de empregados do
Institue) Banjamin Constant

De 150$, guardas extranurnerarios da Casa
de Detenção ;

De 64400, fornecimentos á Secretaria do
Supremo Tribunal ;

De 588$830, obras e gaz consumido no bio-
tarjo do laboratorio bacteriologia° da Dire-
ctoria Geral de Saude Publica ;

De 58p0o, pablicaçaes feitas pela Imprensa
Nacional para a Faculdade de Medicina da
Bahia ;

De 39D.3180, despezas miudas da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro ;

De 8:199$900, fornecimentos á Bibliotheca
Nacional ;

De 1:20S$120, despezas miadas do Instituto
dos Surdos Mudos.

—itemetteu-se á Directoria de Contabilidade
do Thesouro Federal o titulo de montepio de
D. Justina Maria Rosa dos Prazeres.

—Declarou-se ao comrnandante da brigada
policiai que os vencimentos relativos ao mez
de maio, na importancia de 9100, a que
teve direito o 20 bar. ento graduado Manoel
Antonio Calvct, tio% em ser pagos pela caixa
do eeanonjias, ata que o capitão Antonio
Tavares Mias entro com a referida quantia,
de que é responsava'.

—Recommendou . se ao engenheiro encarre-
gado das obras deste ministerio organize
uma planta, assignada, do irradio e terreno
da rua IIiimayta n. 44, occupailo pela
estação sudeste do corpo de bombeiros:
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DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi nomeado, de accordo com o art . 6° das
Instrueranes annexas ao decreto n. 3.491, de
11 de novembro ultimo, o cidadão Manoel Pa-
checo Pratas para o logar de delegado fiscal
do Governo junto ao Gymnasio do leio Grande
do Sul.

— Foi nomeado o engenheiro Alberto de
Magaltates e;omes comrnissario do Governo,
afim de informar sobre as con lições em que
se acha o Gymnasio de Ouro Preto, que re-
querau equiparação ao Gymnasio Nacional.

— Acsusou-ee 'recebido o officio de 6 deste
mez, em que o Dr. João Felippe Pereira
participa ter assumido o exercicio do cargo
de emanto do District° Federal, para o qual
foi nomeado por decreto da mesma data.

— Foram naturalizados brazileiros o sub-
d i to italiano  Schiattarelle Ra,ffael e e Foliai°
Salomão Recy, natural da Syria, ambos re-
sitiar les no Estado de S. Paulo. — Remette-
rani-se as portarias ao presidente do referido
Estado.

Requerini,e,ttos despachados

Albano de Castro, procurador da Camara
Municipal de a. João da Barra, Estado do Rio
de Janeiro, pedindo pagamento da quantia de
1:334$300, em que importou a despeza, feita
pala dita camara, em 1898 e 1899, cola ser-
viço eleitoral.—Deduzida da mencionada im-
portareii a de 779$GoO, por se referir a dos-
pezas não autorizadas pela lei a. 35, de 26 de
janeiro de 1892, ficou a divida reduzida a
554e700. Por aviso endereçado ao Ministerio
da Fazenda, em 5 do corrente mez, requisi-
tou .se o pagamento da quantia de 462$700,
despem, realizada em 1899. A de 92$, que se
effeettiou em 1893, será opportunamente re-
lacionada como divida de exercicio findo.

Dra. Laura Amalia Bahienso de Lacerda.—
A nomeação a que se refere a requerente é
da exclusiva competencia do director da fa-
culdade, á vista do art. 55 do regulamento
vigente.

Ministerio das Relações
Exteriores

Por portarias de 10 do corrente, fdram no.
meados para .a commisgio encarregada da
demarcação da fronteira das Missões com a
Republica Argentina

/° ajudante, capitão de engenheiros Dr.
Benjamin Lib :rato Barroso

20 ajudaisto, tenente do estado-maior de
l a classe Alipio Gama ;

Medico major, Dr. Joaquim Antonio da
Cruz

Secretario, capitão de artilharia Josó Lean-
dro Braga Cavalcanti ;

Pharniacoutico, alferes Josa Bernardo Cis-
neiros da Costa Reis ;

Encarregado do material, Leopoldo Rodri-
gues de Souza.

Ministorio da Fazonaa
Por titulo de 28 de agosto proximo findo,

foi exonerado E imundo Pereira Bueno do
Jogar de fiscal dos impostos de consumo na

circurneeripção do Estado do Paraná.
— Por outros de 11 do corrente, foram

nomeados tiscaes dos impostos de consumo:
Estado do Rio de Janeiro—Raphael Rosa,

para a CO circumscripção ;
Estado de S. Paulo—Elias Alkaim, para a

162 cireumscripção e Victor Ballo para a ;
Estado do Santa Catharina — Antonio Au-

gusto Carvalho de Sá para a 92 eircumscra
pção.

— Por outros da mesma data, foram de-
clarados sem effeito:

O titulo de 28 de agosto proximo findo, que
nomeou Manoel Ignacio Bittencourt para o
logar de fiscal dos impostos de consumo na
5 , circumscripção do Estado de S. Paulo ;

O de 13 de novembro de 1899, que nomeou
Antonio de Castro Moniz para identico togar
na 62 eircumscripção do Estado do Rio de
Janeiro, Visto não haver tomado posse dentro
do prazo legal

A nimettção de Manoel Guilherme Ramos
para identico logar na O circumscriPção do
Estado de Santa Catharina, por não haver
acceitado o referido togar.

Foi exonerado João de Oliveira Martins
de identico legar na 12e circumscripção do
Estado do S. Paula.

O nome do fiscal dos impostos de consumo,
nomeado por titulo de 6 do corrente, para a
18e circurnseripção do Estado de S. Paulo, é
Octaviano Nieomedes Barbost e não Gota-
viano Nicornedes Bandeira, como foi publi-
cado.
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Veiga á Sociedade Brazileira de Beneficencia
de Pariz, de que o requerente é presidente.
— A entrega da importancia reclamada só
poderá ser feita mediante requisição do juiz
competente.

Manoel Ismael Zevada, cessionario da lote-
ria mineira scAgave Americano», pedindo
approvação do plano C, para extracção da
referida loteria.—Approvo, do accordo com
os pareceres.

O mesmo, fazendo identico pedido quanto
ao plano D.—Approvo, de accordo com o pa-
recer do Dr. fiscal das loterias.

--
Pelo Sr. director
Antonio Netto Coelho e sua irmã, pedindo

que se certifique a quem pertencia, nos annos
de 1890 a 1893, o predio ri. 154 da rua Barão
de S. Falis.— Digam para que pedem a cer-
tidão.

Francisco Pereira Ramos, pedindo que se
certifique por que titulo, de que especie e em
que data foi transferido para o nome de Fran-
cisco José Gonçalves Guimarães o predio
n. 43 da rua Dr. Joaquim Silva, antiga
Santa Thereza. — Declare para que pede a
certidão.

João Joló de Souza e Almeida e outros,
pedindo que certifique em nome de quem fo-
ram conectados, em 1879, os predios ns. 161,
163 e 165. á rua Senhor dos Passos. — De-
clarem o fim para que pedem a certidão.

Justino Francisco Moreira, pedindo por cer-
tidão o teor da carta de aforamento n. 9.055,
do terreno á rua Santo Christo, passada a
Antonio Alexandrino de Lima. — Certifi-
que-se.

Requerimentos despachados

Pato Sr. Ministro
Habilitação de D. Maria Luiza Barreto,

viuva do contra-almirante reformado Victor
Caiando Barreto, para percepção de meio-
soldo e montepio. — Satisfeita a exigencia da
Directoria do Contencioso, passem-se os
titulos.

Idem de Maria Thereza Maceió, viuva do
capitão reformado da brigada policial Ma-
noel da Silva Maceió, para percepção de meio
soldo.— Satisfeita a oxigeneis. da Directoria
do Contencioso, passe-se o titulo.

Processo de liquidação do tempo de serviço
publico do desembargador aposentado Dr.
Jos5 Lustosa de Souza.— Satisfeita a exi-
gencia da Directoria do Contencioso, passe-se
o titulo.

Visconde de Santa Victoria, por seus pro-
curadofes, pedindo entrega da quantia de
1:193$900, liquido do legado de Ira. 1.000
deixado pelo falleeido Saturnino Ferreira da

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia ii de setembro de 1900

Expediente do Sr. director :
• A' Delegacia Fiscal no Maranhão
N. 54—Remetteado a portaria de licença

do inspector da Alfandega da Parnahyba
Egydio Osorfo Porfirio Mattos.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia :
N. 91—Remettendo o decreto de nomeação

do 1° escripturario da alfandegsa daquelle
Estado João Audiface da Silva Freire.

— A' Delegacia Fiscal no Espirito Santo
N. 25—Remettendo o titulo de nomeação

do fiscal dos impostos de consumo na 7° cir-
durnseripção daquelle Estado Manoel Ro-
drigues Pereira.

— A' Delegacia Fiscal no Paraná
N. 39—Remettendo o decreto de nomeação

do 4° eacripturario daquella delegacia João
Rectificago	 Azevedo da Silveira.

N. 40—Communico-vos, para os fins conve-
nientes, que, por portaria de 31 de agosto
proximo passado, foram concedidos tres
mezes de licença, sem vencimentos, para
tratar de seus interesses, ao 2° eseripturario
dessa delegacia Manoel Pereira Mendes,
actualmente no Estado de Matto Grosso.

—A' Delegacia Fiscal no Estado do Rio
Grande do Sul

N. 121—Remettendo os decretos de no-
meação do r escripturario da Alfandega de
Sint'Anna do Livramento Diogo Martins
Dezouzart e do da Alfandega de Uruguayana
Virginio Lucio de Mattos.

—A' Delegacia Fiscal em Matto Grasso
N. 19—Remettendo a portaria de licença

do 2' escripturario da Delegacia Fiscal no
Paraná Manoel Pereira Mendes, actualmente
naquelle Estado.

--
Directoria ca contabilidade do Thesouro

Federai

Dia 5 de setembro de .1900

A' Delegacia Fiscal em Goyaz :
N. 37— Ranaettendo doas titulos declara-

terias das pensões de meio-soldo e montepio
pretendidos pela menor Panda, filha do
finado tenente do exercito Pedro Nolasco
Alves Forreira.
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-A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 89 - Recommendando, de accordo com

a representação da I a sub-directoria, de 29
de agosto proximo passado, que remetta nova
demonstração da receita do deposites con-
stante do balanço do mez de j

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 196-Remettendo o titulo declaratorio
da pensão de montepio que compete á filha
do coronel do exercito José da Silva Pi-
nheiro.

- A' Delegacia Fiscal em Pernambuete
N. 121 - Concedendo, de accordo com o

aviso tio Ministerio da Justiça ri . 1.824, de 14
de agosto ultimo, o credito de 50$, para paga-
mento dos objectes de expediente fornecidos
á junta eleitosat da capital desse Estado.

N. 120-Concedendo, de conformidade com
o aviso do Ministerio da Justiça n. 1.849, de
18 do soez passado, o credito de 4:200$, para
pagamento do premio concedido ao Dr. 'rito
dos Passos de Alrneida Rosas, quando alurnno
da Faculdade de Direito desse Estado.

-A' Delegacia Fiscal na Bailia:
N. 145 - Concedendo, de accordo com o

aviso do Ministerio da Justiça n. 1.561, do
17 de julho ultimo, o credito de 350$ para
memento da gratificação que compete ao
lente catliedratica di Faculdade de Medicina
desse Estado Dr. João Tollemont Fontes.

.Dii O

A Delegacia Fiscal no Piaully:
N. 31-Concedendo, por conta da verba-

Exercidos findos-do Ministerio da Fazenda
e vigente orçamento, o credito de 9:391$676,
para pagamento das dividas constantes da
relação que vemn annexa ao officio n. 11, de
5 de março ultimo.

A Delegacia Fiscal em Santa Catherine :
N. 42-Concedendo, por conta da verba-

Mesas de rendas-do Ministerio da Fazenda e
vigente orçamento, o credito de 5:000$, de
conformidade cern a demonstração que acom-
panhou o officio n. 31, de 31 do julho ul-
timo.

N, 43 - Mandando annullar e transferir
para o Thesouro a quantia de 75$000 adra de
se resolver sobre o requerimento da compa-
nhia Lloyd Rrazileiro, pedindo pagamento
de passagens e fretes por elle concedidos per
conta do Ministerio da Fazenda. •
• N . 44-Concedendo, de accordo com o aviso
do Ministerio da Marinha n. 1.249, de 20 de
agosto ultimo, o credito de 150$, para des.
peZa8 da verba- Eventuaes- Material- do
mesmo ministerio o vigente orçamento.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul

N. 197-Concedendo o credito de 300$ para
pagamento de ajuda de custo de primeiro es-
tabelecimento a que tem direito o 2 0 escriptu-
rado da Alfandega de Porto Alegre Ray-
mundo Corrêa.

Delegacia Fiscal no Ceará
N. 70 -Mandando restituir ao juiz de sec-

ções desse Estado Manoel Samuel Felippe de
Souza Uchôt a quantia de 1:034383, prove-
niente de imposto cobrado sobre os seus ven-
cimentos.

-A' Delegacia Fiscal em Sergipe
N. 37- Mandando creditar o thesoureiro

da mesma delegacia pela quantia de 10$,
differença para mais encontrada na remessa
de 27:060$ que acompanhou o officio n. 8, de
17 de abril ultimo.

-A' Delegacia Fiscal em Meato Grosso
N. 72 - Concedendo, de accordo com o

aviso do Ministerio da. Guerra n. 513, de 18
de agosto proximo passado, o credito de
50:000$, para despezas da verba - Material
-Fardamento etc., do mesmo ministerio e
vigente orçamento.

-A' Recebedoria da Capital
N. 45 - Remettendo os oficies da Esta-

tintim Cornmereial na. 51 e 58, de 4 e 14 de
agosto ultimo; aflua de ser revalidado o seio
dos documentos de fls. 2 e 4 do respectivo
processo.

Dia 8

A' Delegacia Fissal em Pernambuco:
N. 122-Rernettendo os titules das pensões

de montepio que competem á viuve e filho
do 2 otlicial da Administração dos Correres
desse Estado Gabriel Barbosa da Silva e con-
cedendo o crelito de 1:200$ para pagamento
da respectiva elegem no corrente °xereteio.
- A' Dslegacie Fiscal eo Maranhão
N. 81 -- leccommendanlo que providencie

para que o thesoureiro di mesta t delegacia
seja debitado pela quantia de 120$000, diffe-
rença para menos verificala na remessa 'de
114:632$500, que acompanhou o officio n. 65,
de 26 de fevereiro ultimo.

N. 82- Mandando debitar ao respectivo
thesoureiro pela quantia de 10$, differença
para- menos verificada na remessa de que
trata o officio n, 128, de 23 de abril ul-
timo.

- A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 55-Concedendo, de ac,cordo com o aviso

n.1.866, de 16 de agosto ultimo, o credito de
400$, à disposição dó administrador dos Cor-
reios desse Estado.

- A' Directoria de Contabilidade da In-
dustrie.:

N. 6 -Da vol vendo o processo, que acom-
panhou o oficio n. 147, de 19 de julho ul-
timo, rdlativo é. peusão de montepio preten-
dida pela viuve, e filhos do fiel do thesoureiro
da Estrada de Ferro Central do Brazil Pedro
Antonio Encrennago, declara, em cumpri-
mento do despacho do Sr. efinistro da Fa-
zenda, de 31 de agosto prostituo pasmado,
que deve ser mencionado o nome do filho pote
tbumo no respectivo titulo de pensão, jun-
tando-se ao processe a certidão do seu nas-
cimento.

Conselho de Fazailda

N. 2 - ACTA DA SESSÃO EM 9 DE JANEIRO
DE 1900

•
Mn 9 dias do soez de janeiro de 1900,

reuniu-se o conselho de Pazenda sob a
presidencia • do Sr. Manoel Cindido de
Leão, director da Contabilidade, estando pre-
sentes os Sra. Drs. Carlos Augusto Naylor,
director do Contencioso e Pedro Teixeira
Soares, director do Expediente e Inspecção
de Fazenda, tendo deixado de comparecer o
Sr. Luiz Rodolphe Cavalcanti de Albu-
querque, director das Rendas Publicas.,

Lida e approvada a acta da sessão ante-
rior, o conselho passou a tratar das questões
apresente das.

Em relação ao recurso ex-officio interposto
pelo collector da Parahyba do Sul da decisão,
pela qual julgou improcedente o auto la-
vrado contra Manoel Rabello da Motta, por
ter exposto á venda sp Iraty-Viann i» sem
sello. é de parecer que se negue provimento
ao recurso ex-officio, sustentada a decisão
recorrida por seus fundamentos legaes,
sendo devida a revalidação do sello do do-
cumento de fls. 4, cuja estampilha não foi
inutilizada de acoordo com o art. 17 do re-
gulamento.

Em relação ao recurso Interposto por Ma-
noel da Silva Carvalho da decisão, pela qual a
Alfandega de Pernambuco classitioara,como de
lã com qualquer mistura de peito de lebre,
os chapem' que submettera a despacho como
de feltro de lã simples, pela nota n. 369,-
de 5 de outubro de 1898, é de parecer que
se deve dar provimento ao recurso, para
classificar a mercadoria de acconlo com o
pedido do recorrente, sujeita á taxa de 2$400
do art. 501 da Tarifa em vigor ao tempo em
que foi iniciado o despacho.

Em relação ao recurso interposto por
Eduardo Hora 81 Comp. da decisão, pela qual
a Delegacia Fiscal de Santa Catherine confir-
mara a decisão da Alfandega do mesmo Es-
tado que lhe negara restituição do imposto
do sai relativo á diferença de menos descer-
regada, é de p 'neer que se deve negar pro-
vimente ao recurso, sustentada a decisão por
seus fundamentos legam

Em relação ao recurso interposto por José
Pontes & Comp. da decisão pela qual a Dele.
gacia Fiscal no Ceará confirmara a decisão
da Alfandega do mesmo Estado sobre classi-
ficação de tecidos de algodão submettidos a
despacho, é de parecer que se negue provi-
mento ao recurso, de accordo com a opinião
da Alfandega do Rio de Janeiro.

Em relação ao recurso interposto por Fer-
reira Gaspar le Comp. da decisão, pela qual

Alfandega do Rio de Janeiro classificara,
no art. 473 da Tarifa em vigor a mercadoria
submetticia, a despacho como do art. 475, en-
tende que o recurso não está porem pto, por-
quanto o termo de lis. 8 foi indevidamente
lavrado depois de apresentada a petição de
fls. 7. Por esse motivo, é de parecer que se
devolva o processo á Alfandega para facultar
á parte o recurso á Commissão Arbitrai.

Em ralação ao recurso interposto por Alberto
Teixeira. dos Santos da decisão da Delegacia
Fiscal em Minas Geraes, que lhe impusera
multa por falta de registro para o commercio
de perfumarias, é de parecer que se negue
provimento ao recurso, sustentada a decisão
por seus fundamentos legaes, cobrando-se a
revalidação do .; documentos de fls. 5 e 7.

Em relação ao requerimento em que Mo-
reira, Irmão & Comp. solicitam reconsideração
do acto que julgou peretopto o recurso que
in terpuzeram sobre multa impostata pela
Itecebedoila, por infracção do regulamento de
bebidas, o conselho mantem seu parecer de
31 de outubro do anuo passado. G despacho
da Recebedoria, que indeferiu o podido de'
relevação de multa imposta aos recorrentes,
foi proferido a 16 . de março e publicado no
Diario Official de 27 do mesmo soez, tendo,
portanto, perimido o recurso a 28 de abril
seguinte, nes termos do art. 53, § 1 0, do
decreto n. 2.778, de 30 de .dezembro de
1897m.E

relação ao recurso interposto por Fé-
raudy Pereira & Comp. da decisão, pela qual

Alfendega do Rio do Janeiro classificara
como enfeites de pennas a mercadoria sub-
mettida a despacho como passai-os e penam
de gano, é de parecer que se negue provi-
mento ao recurso, sustentada a decisão por
seus fundamentos legaes.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta, que eu, Benedicto Hypolito de Oliveira,
Junior, secretario, eserevi.-Luiz R.Cavatcanti
de Albuquerque.-31. C. de Ledo.--0. A. Nay •
for .-Pedro Teixeira Soares.

Conselho de Fazenda

N. 3-ACT1 DA SESSIO EM 16 DE JA.NEIRO
De 1900

Aos 16 de janeiro de 1900, reuniu-se o
Conselho de Fazenda sob a presidencia do
Sr. Luiz Rodolphe Cavalcanti de Albuquer- •
que, director das Rendas Publicas, estando
presentes os Srs. Manoel Candido tio Leão,
director da Cont,abibidadade, Drs. Carlos Au-
gusto Naylor, director do Contencioso e Pedro
Teixeira Soares, director .do Expediente e
Inspecção de Fazenda.

Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o conselho passou a tratar das questões age-
sentadas.

Em relação ao remiro interpostos pela
Companhia Luz Stearica da decisão, pela qual
a Alfandega do Rio de Janeiro classificara
como sebo vegetal para pagar ad valorem a
merdadoria submettida a despacho como sebo
de qualquer qualidade, é de parecer que se
negue provimento ao recurso, por ter sido;
bem classificada a mercadoria, sendo que o
Sr. director das Rendas Publicas o faz pelos
fundamentos de seu parecer de fls. 41,
usque 43.

Os Srs. directores Leão, Drs. Naylor e
Pedro Soares, quanto ao ponto de doutrina,
rnanteem o parecer emittido em sessão de
5 de setembro do anno passado sobre a con-
sulta constante do oficio da Delegacia Fiscal •
no Pará, sob n. 32, de 20 de junho do anno
findo.
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Em relação ao requerimento em que Veiga
Pinto at talam. solicitam que lhes seja levan-
tada. a pana de prolidação de ansiada na
Alfandaaa do Rio do Ja...eiro, o Conselho, at-
tandendo a que a pena já. produziu todos os
seus atreitos, a de parecer que seja. deferido
o requerimento, votando o Sr. director das
Rendas do mesmo modo, do accordo com os
fundamentos de seu parecer a tls. 12 a 16.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta, que eu, Benedieto Hypolito de Oliveira
Junior, secretario. escreva—L. R. Catudcanti
de A1bagoe,y4e.—M. C. de Leão.—r. A.
Naglor.—Pedro Teixeira Soa rez

REcEiieD0RIA

Reguertmenfos. de,./mclifstbd

Dr. Amaro Cavalcante. — Como requer.
Proceda-se ás averhações no lançamento para
os fins de direito.

M iria Ferreira Passos Mello.—Transfira-se.
Manoel Joaquim da Costa.—Idern.
Celestina Pontes Garcia.—Idem.
Antonio Barbosa.— Rectifique-se o lança-

mento.
Jorra Antonio Ferreira do Vasconcollos.—

Transtira-so.
Mina Margarida labia. —Idem.
Josa Lopes de Siqueira. — Revalidado o

selk) do documento incluso, transfira-se.
Rita Ferreira. de Souza Campos.— Transa-

ra-so.
Manoel Dias da Silva Ribeiro.— Paga a

multa de 20$ e o imposto do corrente exercício,
transfira-se.

José Antonio Ferreira Eiras.—Paga a multa
de 203. transfira-a'.

Joanna Cameleyro . —Idem.
raharlen Antoine Janou.-1dam.
Ananias de Albuquerque.—Idem.
Ludovina Rodrigues Netto Guimarães.—

Idem .
Joaquim da Costa Moirelles.— Sellado o

Incluso documento, rectifique-se como se in-
forma.

João Monteiro Rodrigues.—Pago o imposto
do corrente exercicio, transfira-se.

Januario de Souza.—Exonere-so do paga-
mento da 2e prestação.

Antonio da Cruz e Almeida.—Transfira•se.
Oscar I lenichmann .—Exonere-se da 2 , pres-

tação.
Francisco Alves aeilladão.—Transfira-se.
Francisco José Baptista da Motta.. —Averbe-

se a mudança, sendo presente esta petição ao
encarregado do 3" distrato.

Francisco Paula da Silva.— Averbe-se a
mudança.

Amirn Jorge.—Averba-se a transferencia.
Josa Carneiro.— Averbe-se a alteração de

firma.
Serafim dos Santos.—Transfira-se, pagando

novos ragistros do consumo de turnos e
bebidas.

Ministerio da Marinha
Erpedi ;nte de 31 de agosto de 1903

Ao Miaisterio da Fazenda
Rozando providencias, afim de que, pata

despezas das verbas abaixo indicadas, sejam
concedidos os seguintes creditos

A' Delegacia Fiscal no Maraahão—Com-
asaahia do lava lidos, 579$a60 e — Munições
de bocca, 459$000.

A' Delegacia Fiscal no Piauhy—Companhia
de Invalides, 45a9o0 e — Munições de boca a
153$000.—Deu-se conhecimento á Contadoria
e ás citadas delegacias.

Transmittindo, para os devidos effeitos,
não só a escriptura de compra, acompanhada
da r .specti v a planta do terreno alquiri lo na
Ponta de Castelhanos. na Ilha Grande. para
a montagam do um pharol, mas ainda os
papeis relativos ao impusto a cgr.) devem
estar sujeitos os vencimentos das pharoleiros
deste ministerio.

Pedindo, afim do resolver a questão que
deu logo a cansuita faiai avisa ir. 446,
de 27 ale me eço ultimo, relata a &ia peculios
dos aprendisee marinheiros da escola de
Alagais, ia levilamente retirados da raspo-
ativa Caixa Esonamica, que attemla á :alu-
dida consinta, devolvendo os papeis que a
acompanharam.

Solicitando expedição de ontem para que
sejam paga:: as dividas do ex arcicios findas
constante ., dos proe ssoa ns. 3.417 e 3.148. do
(pia são (maiores o commissario Santiago Ri-
valdo e o operado João Josa Alves.

— Ao chefe do Estado Maior (Jeneral da
Mirrada

Declarando, em referencia no requerimento
do machinteta do 4 class i a . tenente Écran-
cisco Braz de Cerqu aira e Souza, pedindo que,
corno abafa de maeliinas. lho seja abonada a
arateicação que compete aos maehinistas de
2 classe, que muito embora as tabellas an-
nexas aos itecretos n. 855, de 12 de outubro
de 1890, e ::S9, do 13 de junho de 1891. consi-
gnem o abono requerido. não paia elle rea-
lizar-se por e-tarem os disp sitivos a esse
respeito virtualmente revogados pela ha
n. 40, de 2 do favereiro de 18:12, que alterou
as classes do corpo do In Ichinistas trames
um a creaçãa do novos postos e gra luaçãos
superinees as qua subsaitatm no Pegirnen
daquollas tabellas, resultando, corno principio
geral, que os inachinistas de2, . 3' ou 4s
classes, como chore de machinas, só teem di-
reito á gratificação da classe irnmediatamento
superior, pelo que indefere o cit ido requeri-
mento.

Autorizan lo a providenciar, no sentido de
ser exalada I lo corpa de marinheiros nulo-
naes a praça Hypolito Feliciano Barroso, con-
demnado, por crime de homicidio, a 24 annos
de prisão, e declarando, quanto ao pearia).
que constituiu qu indo apreilliz marinheiro da
escola da Parallyba, que ora se expede or-
dem á Coreadoria, afira de qu a por interme-
dio do miamo Quartel General, se faça a re-
spetiva resti tuição.—Ex pediu-se aviso á Con-
tadoria.

Recommendando expedição de ordem, afim
de que o,ja submeti ido á inspecção de saude
o porteiro da Escola Naval Josó Antonio do
Carvalho Jourdan.—Communicou-se á Esco-
la Naval.

Autorizando a manlar annullar o registro
e a oontra - prova da guia glo remessa n. 18,
do vap r Andrada, relativa á entrega de tu-
bos de ta lactes ao deposito do afim bellico,
visto taassi ext raviado a dita guia.—Com-
munic , u-se á Contadoria.

—Ao capitão do porto da Estado do Piauhy,
daelarindo que, do conformidado com a cir-
cular n. a79, de 18 de março de 1890, as con-
tas das s.acretarias ilas capitanias devem ser
rematadas as Altandegas (hoje Dalegacias Fie-
caes) no tias do cada anno financeiro para os
necassartos exames ; e que, pela circular
n. 1.161, do 28 de junho de 1889. taes contas
são constatadas pulos livros de tAlõss e de
receita o li pcza.z

—Ao procurador da Republica no District°
Federal, transtnittindo ai espias do officio
n. 135, do 9 do inez passado, em t que a Dire-
ctoria da Escola Naval rela ta o nata procedi-
mento do ex-guarda-marinha alurano Annibal
Bandeira da 'tocha e do aviso que, em solu-
ção .lo iatismo officio, foi dirigido aquelia
directora, mandando excluil-o do corpo de
aspirantas e guardas-marinhas, a bem da dis-
ciplina. o boa ordem do estaboleaimento.

— .10 Ministerio da Industria. Viação e
Obras Publicas, rogando providenciai atim de
que o engenheiro-chefe da caminissão das
obras da barra do Rio Grande do Sul seja en-
carregado de fazer realizar, com brevidade,
par pess .-ai da mesma comrnissão, os reparas
de que carece a inaellina do vapor Jaguarao
do sersiça da referida larra.—Communicou-
se á Directoria da Praticagom da Barra do
Rio Grande do Sul.

— A' Capitania do Maranhão, declarando,
em solução á consulta cuusraata do officio
n. 24, de 20 do j unho do corrente anno, que,
segundo datermina o art. 18 do 'esguiamente

amieiro ao deereto n. 4 .17, de 19 de maio de
1846, sómente no caso da impadirnento á que
o capitão ou mestre podara deixar de com-
parecer passo:umente á capitania do porto
para fazer as declarações do que trata o
nassmo artigo, as quaes serão então en-
vidas por escrita° e assignadas por elle ou
por algum dos officiaes de bordo, não se
preoccupando. entretanto, o referido ar-
tigo coo quem deva ser o portador das
mesmas.

—A' Capitania do Rio Grande do Sul, en-
viando, já assignada, a carta do machinista
da marinha mercante Archimedes de Car-
alho Silva.
—A' Directoria da Associação da Praticagem

da Barra do Estado do Sergipe, recommen-
dando que envie a planta do terreno em que
deve ser construido o predio destinado a essa
praticagarn.

— A' inspectoria do Arsenal de Marinha
do Estado do alatto Grosso:

Recommendando que providencie para que
seja retirado do encouraçado Rthi t, mandado
desarmar por aviso n. 787, de 14 do junho
do corrente atino, tudo que for a proveitavel,
e annuncie depois a venda do mesmo navio,
enviando as respectivas propostas a esta so-
cretaria., para determinar a preferencia.

Declarando, em soluça° :t consulta con-
stante do officio n. 47, de 6 do tuez ultimo,
que essa Inspectora deva informar si o opa-
rario contraetado Chrysautlio de Cai' valho
Peça.nha deseja ou não coutinuar a servir,
para, no caso affirmativo, lavrar-se novo con-
tracto noa termos do primeiro.

A' Capitania d;t Bahia, reinottendo, ji as-
signadas, as cartas dos machinistas mercantes
de 4' classe Eduardo Sacunlino de Mattos o
Claudemiro José dos Santos.

A' Capitania de Pernambuco, transmit-
Lindo, já aesignada. a carta do machinista
mercante Eloy Lopes Ferreira da Silva.

i‘linisterio da Guerra
Requerimento desptchado

Tenente-coronel Agricola Evierton
Passe-se titulo. A' Contadoria.

Ministorio	 Industria, Viação o
Obras Publicas

'Arecturta aerai	 tu,:ustry•

Por portarias de 10 do corrente, foram
concelidas as seguintes licenças, com ven-
cimentos, na fôrma da lei, para tratamento
de saindo:

De seis mezes, em prorog.ação, ao telegra-
phista de 3, classe da Repartição Geral dos
Telagraphos João Marques de Andrade ;

De trair mezes, ao guarda-fio de 2s classe
da mesma repartiçã.o Josó Floroodo do oli-
veira Barros;

De GO dias, ao guarda-fio de 2e classe da
mesma repartição Hugo Jobim ;

Do seis mezes, em prorogação, ao feitor de
linha da mesma repartição José Antonio
Luiz Pereira.

Ficperliente de O de setembro de 1900

Ao Ministerio das Relações Exteriores, ac-
cuaando a communicação de ter adherido o
principado de Mantenogro ao accordo relativo
ao serviço de vales poetaes.

Dia • 10

Communicou-se ao alinisterio da Guerra ter
saloalispens ido do pratica, em que se achava
na Rep atiça° Geral do3 Telegraphos, o te-
nente do inlàiiterla Julio Canavarro de Ne-
greiros Mello, visto hav - r t - rminado o prazo
de sais mea s p ra tal pratiaa

—Itecommendou-s' á Diroctoria Geral dos
Correios que transmitta ao Tribunal de Contas
o processo sobre o desfalque de 1:293$750 en-
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contrario na acenda do Corrsio de Pindamo-
nhangalia, pelo qual foram responsabilizados
o respectivo agente. já fallecido, José C.
Leite Cezar e seu ajudante José Felisola de
Mello, afim de que o tribunal decida o assurn-
pto como for de justiça.—Deu-se conheci-
mento do exposto ao presidente do Tribunal
de Contas.

--
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas — Gabinete —Rio de Janeiro, 4 de
setembro de le00.

Recornmendo-vos que nos contractos de
fornecimentos a essa repartição, sempre que
haja mercadoria similar nas fabricas do paiz,
seja attendida esta circumstancia, de accordo
com o disposto no art. 433, n. 1 da Consoli-
dação das Leie das Allandegas e Mesas de
Rendas, convindo levar em conta na com-
paração dos preços da concurrencia o imposto
a que estão sujeitasi as mercadorias impor-
tadas.

Saude e fraternidade.— Alfredo Maia.—
Sr. director geral dos Correios.

Identica á Directoria Geral dos Telegraphos.

Dia 11

Ao director geral dos Correios pediram-se
informações quanto ao credito para paga-
mento do agente postal de Umbuzeiro, no Es-
tado da Parahyba, em 1898.

--
Requerimento despachado

Agnello Pinto do Vo.sconcellos, agente do
Correio de Campo Grande, pedindo elevação
de classe dessa agencia.— Aguarde a nova
classificação de agencias.

--
Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 10 de setembro de 1900

Para que ao digne de providenciar como
no caso julgar conveniente, rernatteu-se ao
Ministerio da Fazenda o relatorio resul-
tante do inquerito n que, por ordom deste
ministerio, procedeu o engenheiro-fiscal da
Estrada de Ferro Central do Pernambuco,
com o tim de apurar a responsabilidade que
cabo ao ex-director Interino da mesma estrada
em factos da Estrada de Ferro Central de
Pernambuco.

—Remetteram-se á Camara dos Deputados,
para sor tomado na consideração que me-
recer, o requerimento e mais papeis que o
aco r iipanham, no qual o agente de 2° classe
da Estrada de Ferro Central do Brazil Joa-
quim Julio Alves da Silva pede ao Congresso
Nacional a concessão de um anno de licença,
com vencimentos, para tratar de sua saude.

— Declarou-se ao prefeito municipal do
Districto Federal que só o Congresso Nacio-
nal é que pôde transferir para a iurisdicção
municipal a Estrada de Ferro da Tijuco..

—Declarou-se ao engenheiro fiscal da Es-
trada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana
que é legal e devo ser mantida coms tal a
resposta dada pela presidencia do Estado á
reclamação do representante da companhia
arrondataria da estrada, relativamente ao pa-
gamento de impostos lançados pelas Calmaras
Municipaes de Santa M iria e Santo Amaro.

—A' Directoria Geral de Saude consultou-
se sobre o que propoz o director da Estrada
Ferro Central do Beazil, restabelecendo os
trens S 3, SP3eS5 nas primitivas condi-
ções, em vista do accumulo de passageiros nos
trans nocturnos.

Requeriewntos despachados

Luiz Vieira de Almeida, insistindo no pe-
dido para introduzir um serviço de almofa-
das portateis na Estrada de Ferro Central do
Brazil, para uso dos passageiros que quizorem
alugai-as. —indeferido.

Manoel Francisco de Castro Leal, 4° escri-
pturario da Estrada de Ferro Central do Bra-
zil, pedindo consignar parte de seus venci-
mentos . á Cooperativa Militar.—Indeferido.

I,uiz Antonio da Silva Carmo, pe lindo, em
nome dos moradores do togar denominado
Vigario Geral», na freguezia de Irajá., os

quaes são victimas do impaludismo, em con-
sequencia, do uso da agua do poços, o cum-
primento dos avisos ns. 286, de 9 de dezem-
bro do anno passado, o 18, do 25 de janeiro
deste anuo.—Indeferido, por falta de verba.

--
DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Ecpediente de 22 de agosto a 8 de setembro
de 1900

Por portarias do 22
é oi supprimida a agencia do Correio de

S. Luiz de Cassiana, Estado do Amazonas ;
Foi restabelecida, e. agencia de Labréa, no

mesmo Estado.
— Por outras de 24:
Foram creadas as seguintes linhas de cor-

reio no Estado do Ceará: di Administração
Postal á estação central da Estrada de Ferro
BaturitA, ; da cidade de Baturité á estação
de Putin; da cidade de Quixadá á estação
do mesmo nomo ; da cidade de Quiseramo-
bim á estação do mesmo nome ; da cidade de
Redempção á estação de Acataias o da cidade
de Granja á estação do mesmo nome ;

Foi creada uma linha de corr . -io entre
Dons Correg,os e Figueira, Estado de S.
Paulo.

—Por .outra de 29, foi restabelecida a linha
de corraio entre Carmo do Rio Claro e Porto
de Desembarque (Carrito), Estado de Minas
Gemes.

—Por outra de 30, foi creado um togar de
estafeta na ilha do Governador.

— Por outras te 31:
Foi declarada sem effeito a de 6, que de-

terminou fossem separadas para o exercicio
futuro as linhas de correio do Carmo do Rio
Claro e Conceição da Apparecida e S. Joa-
quim da Serra Negra á estação ao Areado,
doando supprimido o trecho entro Concei-
ção e S.. Joaquim, no Estado de Minas Ge-
ntes

Foi creada uma linha de correio entre
S. Sebastião do Areado e Carmo do Rio
Claro, passando por S. Joaquim da Serra
Negra e Conceição da Apparecida, no Estalo
co Minas Games.

—Expo liram-se as seguintes circulares ás
Administrações Postaes:

Recommendo-vos, de ordem do Sr. Mi-
nistro da Iniustria, Viação e Obras Publicas,
que nos contractos que de ora em demite fo-
rem celebrados nessa administração e cuja
execução dependa de registro no Triounal de
Contas haja clausula expressa declarando
necessaria a approvação do respectivo Mi-
nisterio.

Tendo o Sr. Ministro resolvido por aviso
n. 11, do 1 do corrente (setembro), que a dos-
peza com o gaz consumido em os nroprios
nacionass desse Estado, em que residam em-
pregados subordinados a essa repartição,
deve correr por conta dos consumidores,
assim v .1-o faço saber, cumprindo que essa
administração mande installar, onde se torne
neeessa110, um medidor esp:-!eial para separar
o consumo de gaz de natureza privada do
consumo publico, o qual somente, correrá
por conta da União.

Requerimentos despachados
Casar Gomes & Comp., pedindo que seja

acceito por esta repartição, indistinctarnente,
o fornecimento de fio nno inglez branco e de
(*ca.—Indeferido, á vista das informações.

Joaquim José da Cunha, recorrendo da
pena do multa que lhe foi imposta pelo admi-
nistra for dos Correios do PiauhY, por infra-
cção do respectivo contrato de conducção de
malas.—Não tomo conhecimento do recurso,
por ter sido apresentado Rira do prazo
legal.

Amorico Alfredo Amaral, agente do Cor-
reio de Chiador, pedindo 90 dias de licença
para tratar de sua saude e de negocios par-
ticulares.—A' vista das i nformaçõeadão Ode
Ser deferido.	 •

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRo

Por portarias de 10 do corrente, foram noa
meados :

Carteiro de 21 classe, o supplente Manoel
Penha;

Carteiro-supplente, o cidadão Pedro da
Costa Ramos.

SECÇÃO JUDICIARIA
Córte de Appollassilo

SESSÃO DA CAbfxRA CIVIL EM 10 DE SETEMBRO
DE 1900

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram 03 Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga, Salvador
Moniz, Lima Drummond, Atfanso de Miranda,
Espinola, Dias Lima e Tavares Bastos, sendo
os tres ultimos em substituição de juizes im-
pelidos.

JULGAMENTOS

Aggravos de petiçdo

N. 1.111—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; agravante, Agostinho José
da Cost aggravado, Antonio Moreira Gui-
marães. —Negaram provimento ao aggravo,
uua.nimemente.

N. 1.113 —11-lator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra ; aggravante, Antonio Joa-
quim Netto dos Reis; aggravada, D. Anna
Rosa Leal Netto dos Reis.—Negaram provi-
mento ao aggravo, unanimemente.

N. 1.116—R gator, o Sr. desembargor Lima
Drummond ; aggravante, a Companhia Me-
tropolitana; aggravado, Giacomo Cresta.—
Negaram provimento, unaniinemente. Os
Srs. desernbarza,ilores Espiuola e Dias Lima
intervieram no julgamento por serem impe-
didos os Srs. dosemba.rgadores Souza Pitanga
e Salvador Moniz.

Aggravo de instrumento
N. 107 — Relator, o Sr. desembargador

Souza Pitanga; aggravante, tenente-coronel
Jos-) Antonio Lopes Abelha ; aggr tvado, o
juizo.— Negaram provimento ao aggravo,
unanimemente. O Sr. desembargador Espi-
nula interveiii no julgamento por se ter de-
clarado suspeito o Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

Appellaçães eiveis
N. 1.932—Relator, o Sr. desembargador

Souza Pitanga ; appellante, Pedro de Oli-
veira Santos ; appellada, a Empraza de Cou-
strucçõesCivis.—Converteram o julgamento
em diligencia para que, baixando os autos ao
juizo a quo, se proceda a nova vistoria
e levantamento de nova planta, unanime-
mente. O Sr. desembargador Espinola, tornou
parte no julgamento por ser impedido o Sr.
desembargador Salvador Moniz.

N. 2.149—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; appellante, o Conselho do
Tribunal Civil e Criminal ; appollados, Ma-
noel Antonio Pereira e sua mulher.— Nega-
ram provtmento. unanimemente.

N. 2.180— Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; appellante, o Conselho do
Tribunal Civil e Criminal ; appellados, Abilio
Antonio Martins Penna e sua mulher.— De-
cisão identica á de n. 2.149.

Appellações commerciaes
N. 2.053—Relator, o Sr. desembargador

Guilherme Cintra ; appellante, Traj ano An-
tonio de Moraes ; apaellado, Banco da La-
voura e do Comm areio do Brazil.— Negaram
provimento á appellação, outra o voto do
Sr. desembargador Salvador Moniz. O Sr.
desembargador Dias Lima interveiu no julga-
mento por ser impedido o Sr desembargador
Lima Drummond e suspeito o Sr. desembar-
gador Espinola.

N. 2.091—Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond; appellante, Francisco
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bertino de Barros ; appellados, Teixeira de
Magalhães & Comp.— Negaram provimento,
unanimemente. O Sr. desembargador Es-
pinola iuterveiu no julgamento por ser
impedido o Sr. desembargador Salvador
Moniz.

N. 2.099 — Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; II ppellante, o Banco Rural e
Hypothecario; appellada, a Companhia Es-
trada de Ferro Sorocabana.— Negaram pro-
vimento, contra os votos dos Srs. desem-
bargadores Lima Drummond e Salvador
Moniz.

PA SSAGENS

Appelkeões eiveis
Ns. 1.530. 1.922 e 6.596—Ao Sr. desem-

bargador Guilherme Cintra.
N. 2.152 — Ao Sr. desembargador Pi-

tanga.
N. 1.979 — Ao Sr. desembargador Salva-

dor Moniz.
• Ns. 2.136 e 2.139 — Ao Sr. desembarga-

dor Lima Druminond.
Ns. 2.192, 2.127, 2.183, 2.186 e 2.169.

— Ao Sr. desembargador Affonso de Mi-
randa.	 .

Appellações commerciaes

Ns. 1.428 e 1.589—Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

N. 2.012 — Ao Sr. desembargador Souza
Pitanga.

Ns. 2.141. 2.105 e 2.125 — Ao Sr. desem-
bargador Salvador Moniz.

N. 1. 536 — Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Ns. 1.148,2.061, 2.075 e 2.094 — Ao Sr.
desembargador Afonso de Miranda.

CAUSAS COM DIA

Embargos de 'utilidade
Ns. 1.447, 1.543, 1.817 e 1.892.

ACC6RDIOS PUBLICADOS

Ns. 105, 1.960, 1.993, 1.997, 2.014, 2.017,
2.023, 2.067 e 2.083.

CAUSAS PENDENTES DE PREPARO PARA.
JULGAMENTO

Na. 631, 898, 929; 1.429, 1.472, 1.483,
1.520, 1.617, 1.317, 1.695, 1.749, 1.764,
1.919, 1.929, 2.021, 2.051, 2.039, 2.131 e
2.150.

SESSÃO DA CÂMARA CRIMINAL EM 11 DE
SETEMBRO DE 1900

Presidencia do Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro — Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga.

Compareceram cs Srs. desembargadores
Espineta, Dias Lima, Tavares Bastos, Dods-
avorth e Villahoim, pronirador geral do dis-
tricto.

Não houve julgamento.
PASSAGENS

Appsitações crimes

N. 543 — Ao Sr. desembargador F.spinola.
Ns. 538, 541 e 544 — Ao Sr. desembar-

gador Dias Lima.
Ns. 531, 539 e 542—Ao Sr. desembargador

Tavares Bastos.
N. 535 — Ao Sr. desembargador Dods-

worth.
Appellações eiveis

N. 2.031—Ao Sr. desembargador Fernan-
da Pinheiro.

Ns. 1.562 e 1.821—Ao Sr. desembargador
Espinola.

Appellaçoes commerciaes
Ns. 1.439 e 1.767—Ao Sr. desembargador

Fernandes Pinheiro.
N. 1.602— Ao Sr. desembargador Espi-

nola.
N. 1.762—Ao Sr. desembargador Tavares

.Bastos.
CAUSAS COM D/A

Appellaçao crime
N. 533.

ACCÓRDÃO PUBLICADO
• N.532.

SESSÃO DO CONSEL113 SUPREMO EM 11 DE
SETEMBRO DE 11100

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues.
—Secreta)i3 o ..Sr. .Dr. Evaristo Gonzaga

Comp receritm os Srs. (1esembargadores
FernandJs Pinheiro, Guilherme Cintra e Vil-
laboim, procurador geral do distrit to.

JULGAMENTOS	 •

Habeas-corptes

N. 2.200—Paciente, André Romey Moura.
—Negaram a pedida soltura por estar o pa-
ciente pronunciado no art. 124, e 20 do re-
digo Penal.

N. 2.203— Pacientes, Manoel Continha é
José Fernandes.—Prejudicado o pedido por
terem sido postos em litterdade, como informa
o 1^ delegado auxiliar.

N. 2.204—Paciente, Angelica de Oliveira.
—Adiado o julgamento para a l a sessão do
conselho, informando O juiz da 3a preteria.

N. 2.205 — Paciente, José Francisco da
Silva. —Concederam a pedida soltura, visto
achar-se preso o paciente desde 30 de abril,
sem estar eu-errada a formação da culpa
nem jittiticada a demora.

N. 2. 200 —Pac ien te, Antonio Ferreira . —
Conca leram a polida ordem para ser apre-
sentado o péteieate na primeira sessão do
conselho, informando o presidente do Tribu-
nal Civil e -Criminal.	 •

N. 2.207— Pac;ente, José Pereira Ramos.
—Decisão identica á de n. 2.206, informando
o Dr. ell(3fe de policia.

N. 2 . 208—Paciente, Arthur Barreto. —De-
cisão identica, á de n. 2.207.

N. 2.2e0—Paciente, Estevão da Silva—
Decisão idontica á de n. 2.2e6, informando o
delegado da 3 circuinscripção suburbana.

N. 2.21(1—Paciente, Manoel Pereira dos
Santos.—Decisão idontica, á de n. 2.206, in-
formando o juiz da 8a preteria.

N. 2.211—Paciente, José Lopes Nogueira.
—Decisaa identica á deu. 2.2C6, informando
o delegado da 4, circumscripção urbana.

N. 2.212—Paciente, Daniel dd Amaral.—
Deaisão identice a de n. 2.206, informando o
presidente do Tribunal Civil e Criminal.

N. 2.213 — Paciente, Jeronymo José Pe-
reira . —Decisão identica á de n. 2.206, in-
formando o 1 0 delegado auxiliar.

O EXTERIOR
ARGENTINA

Segando a ultima estatistica publicada, o
effectivo do •xercito argentino é de 8.791 ho-
mens, distribuido do seguinte modo : 7.946
sdiados, 26 generaes, 91 coronais, 315 tenen-
tes-curoneis, 245 majores e 168 capitães.

— AM autoridades sanitarias de Buenos
Aires determinaram o isolamento do vapor
Belle Vwe alli chegado, trazendo 90 bois ata-
cados de peste aphtosa.

Como conseguente medida foi decretado o
fechamento dos portos argentinos aos navios
que transportarem gado da Inglaterra e que
chegarem aos portos argentinos depois do
dia 10 do mez vindouro.

CHILE
Diversos capitalistas inglezes. formando um

syndicato, adquiriram pela quantia de quatro
milhões e seiscentos mil pesos as minas de
Copiabo, capital da, provincia de Atacama.

—Falla-se em Santiago na escolha do
Sr. Maria Vicüna para o cargo de ministro
plenipotenciario do Chile junto ao governo
do Brun.

ESTADOS UNIDOS
Sobre a ilha de Galveston cahin um violen-

tissimo furacão que,durando 7 horas seguidas,
deixou-a completamente destruida, cal-
culando-se em cerca de 3.000 o numero de
victimas.

A Nova-York chegou hontem a noticia cir-
cumstnnciada dos damnos causados, entre os

quaes o naufragio de muitos navios e o in-
cendi° dó vapor Muelle.

O governo dos Estados Unidos já expediu
as suas ordens no sentido de serem prompta-
mente soccorridos os que sobreviveram a essa
catastrophe.

PARAGUAY
Sobre o Paraguay cahlu tambem no dia 10

do carrente um impetuoso furacão, que foi
sentido especialmente na colonia Risse e suas
circuinvisinhanças, fazendo 25 victimas, que
acaram sob os escombros de um telheiro que
desabou.
• URUAGUAY

Aecentuam-se em Montevidéo cada vez
'mais assustadores os boatos de uma proxima
revelação, tomando o governo todas as me-
didas necessarias.

ALLENIANRA
A' Berlim chegou um te legramma noticiando

a prisão pelas tropas alliadas que se acham
em Pekin, do mandarim Chunghi, apontado
°amo. responsavel pelo assassinato do barão
do Ketteler, ministro da Allemanha em
Pekin.

As mesmas tropas fuzilaram quatro boxers,
autores do assassinato de diversos chris-

ta°s '—Consta em Berlim que o governo allemão
enviará para a China mais 11.000 homens.

FRANÇA
A Exposição Universal de Pariz foi visi-

tada no domingo proximo passado por 600.000
pessoas.

— Annunciam os telegrarnmas da China,
recebidos em Pariz, que o imperador Konang-
Su assig,nou o edicto acreditando o vice-rei
Li•Hung-Chang como ministro pleuipoten-
ciario para negociar a paz com as potencias.

INGLATERRA
Segundo noticia publicada pelo jornal lon-

drino .13 tily Express, o generalissimo Lord
Roberts of Kandahar regressará á Inglaterra
até o dia 1 de outubro proximo.

_ causaram desagradavel impressão em
Londres as noticias alli recebidas e publicadas
[elas folhas de ante-hontem, na sua edição da
manhã, das victorias alcançadas pelos balira,
que conseguiram novamente apoderar-se das
cidades occupadas pelos inglezes, que abando-
naram-nas, em virtude de não terem recebido
em tempo os reforços que esperavam de
Bloemfontein.

— Noticia o Times que a França concederá
ao director da estrada de ferro de Pekin a
Han-Koan um empreatimo de 157,000 libraa
esterlinas.

—Foi preso pelas forças imperiaes, ás quaes
jurara guerra sem treguas. o chefe boer De-
villiers, na °ocasião em que atravessava o
rio Vaal.

ITÁLIA
Chegaram a Pekin os coronais italianos

Garioni e Salsa.
—De voltar da sua excursão ao pólo norte

chegou á Roma o duque de Abruzzos, a quem
entre as muitas manifestações feitas, nota-se
a que recebeu dos estudantes, bem como
do explorador Nansen que o felicitou pela
sua arrojada viagem.

OS ESTADOS
CEARA'

O bacterioldgista Dr. Francisco de Miranda
dirigiu ao presidente do Pará o seguinte tele-
gramma:

«Exames directos culturas excluem diagnos-
tico peste. Condamos estudos iniciados reve-
lem verdadeira causa molestia reinante.»

GOYAZ
Partiu hontem o 20' batalhão de infantaria.

Grande massa popular acompanhou-o até a
barreira do sul, sendo muito affeçtsuosa a
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NOTICIÁRIO
Telegramtna— O Sr. director geral

da Imprensa Nacional recebeu o seguinte :
MANAOS, 10— Esta alfandega arrecadou no

mez de agosto findo a seguinte receita
Importancia em ouro, 33 :9225789 ; em

papel, 297:852$429; entrada de navios, cru
ouro, l:080$; addicionaes. 586$147; interior,
27:874.5965; consumo, 7:6995715. Esta renda
compõe-se : de registro, era 130$ e taxa,
7:5695715 ; deposites, 7:7785150 ; renda es-
pecial, 18:951.5071; a receita com applicação
especial se compae de 1:7935561, do fundo de
resgate e 16:9575510, em ouro, do fundo de
garantia. Total da renda, 395:7355566; tone-
lagem da carga, 5.119; ern igual mez do anuo
passado a renda foi de 834:8505748; to-
nelagem, 7.591 ;.a dilferença para menos
de 239:1255180 provam da enorme crise que
avassala a amazonia. —O inspector, Argemiro
Costa.

Tribunal de Contas — Ordens
de pagamento, sobre os quaes proferiu des-
pacho de registro, em 10 do corrente, o
Sr.presidente deste tribunal.

Ministerio da Industrie, Viaçã'o e Obras
Publicas — Avisos:

N. 1.975, de 28 de agosto, pagamento de
1:0005 ao porteiro da. Secretaria do Estado
José Alves da Silva, para despezas miudas
da mesma secretaria, durante o corrente
exercido;

N. 2.017, de 30 de agosto, idem de 1:5215399
a Socidlè Anonyme du Ga; do Rio de Janeiro,
de fornecimentos á Directoria Gerai de Esta-
tistica, durante o 2° trimestre do corrente
anuo;

N. 1.997, de 28 de agosto, idem de 7:6505 a
diversos, de fornecimentos á Estrada de
Ferro Central do Brazil, nos mezes de junho
e julho do corrente anuo ;

N. 1.979, da mesma data, Idem de 354750
a Companhia Lloyd 'Brazileiro, de passagens
concedidasa empregados do correio, emjunho
ultimo ;

N. 2.032, de 31 de agosto, credito de 400$
á Delegacia do Thesouro no Estado de Piauhy
á disposição do administrador dos correios,
afim de occorrer ao pagamento de despezas
no corrente anno;

N. 2.020, de 30 de agosto, pagamento de
1:0265463 a diversos, de alugueis de casas
occupadas, durante o mez de julho ultimo,
com estações e paradas da Estrada de Ferro
do Rio do Ouro e de fornecimentos de objectes
para o expediente das mesmas estações;

N. 1.476, de 6 de julho, idem de 4255470 a
Behrend Sehmidt & Comp, de fornecimentos
á Estrada de Ferro Central do Brazil, no
mez de abril ultimo.

— Minieterio da Justiça e Negocies Inte-
riores — Avisos

N. 1.959, de 4 do corrente, pagamento .de
1:9775583, da folha das praças reformadas
do corpo de bombeiros;

N. 1.949, de 3 do corrente, pagamento de
1:230$, das folhas do aluguel de casa do aju-
dante de machinista e dos serventes da Bi-
bliotheea Nacional;

N. 1.927, de 31 de agosto, idem de
1:3535200 ao agente do Instituto Nacional de
Surdos Mudos Dedo Augusto Rodrigues da
Silva, das encadernações feitas, em janeiro e
março ultimo, para a Bibliotheca Nacional ;

N. 1.955, de 3 do corrente, idem de 1:380$
ao escrivão do Internato do Gymnasio Na-
cional Salathiel Firmino Gonçalves, para pa-
gamento do pessoal subalterno daquele in-
ternato, em julho ultimo;

N. 1.928, de 31 de agosto, idem de 540$
ao almoxarife do Lazareto da Ilha Grande
Alfredo Mattos dos Santos, do transporte de
carne verde no 1° trimestre do corrente
sano;

N. 1.936, de 1 do corrente. idem de 1:5005
ao Dr. Clovis Bevilaqua, por serviços ex-
traordinarioe prestados a este ministerio, no
mez de ti.goete ultimo;

N. 1.919, de 30 de agosto, idem de
1:0125898 a diversos, de desposas miudas
Casa de Detenção, relativas ao mez do julho
ultimo;

N. 1.932, de 31 de agosto, idem de 9065750
á Casa de Correcção, de fornecimentos e tra-
balhos feitos para a de Detenção, emlulho
ultimo ;

N. 1.951, de 3 do corrente, idem de 2:6805
da folha, relativa ao mez de agosto ultimo,
dos serventes da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro e da enfermeira da materni-
dade;

N. 1.929, de 31 de agosto, idem de 231$220
Orey Antunes & Comp., de livros fornecidos
á Directoria Geral de Saúde Publica, em
junho ultimo ;

N. 1.956, de 1 do corrente, idem de 25$
ao porteiro do juizo seccional do Districto Fe-
deral Valentim Braz Tinoeo da Silva Junior,
de despezas ajudas por elle pagas, no mez
de agosto ultimo

'
•

N. 1.963, de 4 do corrente, idem de 80f,
da folha do salario do servente da Carte o
Appellação, no mez de agosto ultimo ;

N. 1.961, da mesma data, idem do 120$, da
folha de salario dos serventes do Tribunal
Civil e Criminal, no mez de agosto ultimo ;

N. 1.958, da mesma data, idem de
2:8055345 ao pegador da Contadoria da, bri-
gada policial, para °ocorrer aos vencimentos
relativos ao mez de agosto ultimo, das praças
reformadas da mesma brigada ;

N. 1.962, da mesma data, idem de 400$ da
folha do gratificação vencida em agosto ul-
timo, pelo auxiliar do serviço de policia do
porto Alamiro Mondes;

N. 1.952, de 3 do corrente, idem de 350$,
da falha, relativa ao mez de agosto ultimo
do aluguel de casa do director do Internato
do Gymnasio Nacional e quebra ao respectivo
escrivão.

—Min ieterio da Fazenda — Orneies:
N. 111, da Recebedoria da Capital Federal;

de 23 de agosto, pagamento de 7025000 a
Pacheco, Silva & Comp., de objectes de expe-
diente fornecidos áquella repartição no mui
de julho ultimo ;

N . 259 da Inspectoria Geral das Obras Pu-
blicas, de 31 de agosto, idem de 10:2005 a
José Antonio Sepulveda Barros, de pintura
feita nos edificam da Ilha Fiscal.

Ministerio da. Guerra—Aviso 540, de 30
de agosto, pagamento de 154:2705297, a di-
versos, de fornecimento á Intendencia Geral
da Guerra no corrente exercicio.

Officios expedidos:
Tribunal de Contas.—N. 497—Capital Fe-

deral, 8 do setembro de 1900.
Sr. contador da Marinha—De conformidade

com a deliberação tomada por este tribunal,
no aecordão de 6 do corrente, proferido no
proceseo de tomada de contas do cirurgião de
3a classe da armada Dr. Guilherme Ferreira
de Abreu, rogo-vos providencieis no sentido
de não serem englobadas em uru só processo
responsabilidades, embora da mesma na-
tureza, que 93 redram a dependeneias o pe-
riodos diversos.

Sande e fraternidade. — Diditno Agapito
da Veiga.

Tribunal de Contas.— N. 501.— Capital
Federal, 10de setembro de 1900.

Sr. 'contador da Marinha — De accordo
com a deliberação tomada por este tribunal,
em sessão de 6 do corrente, era accens15,o pro-
ferido no processo da tomada de contas do
commissario de 5* classe João Pinto de
Parias. relativas ao poriodo dá 4 de janeiro
de 1898 a 4 de igual msz de 1899, em que
serviu no patacho Guararapes, rogo-vos
providencieis atina de que os empregados en-
carregados da tomada de contas dos respon-
seveis desse Mirdsterio mencionem minucio-
samente cru seus relatorios, na conformi-
dade do art. 3*, a 2°, lettra E, do decreto de
8 de outubro de 1896, os enganos de soturna,
de lançamentos ou de reducção, a que fre-
quentemente alindem os processos organi-
zados na repartição a vosso cargo.

Sande e fraternidade. e- Didnio Agapito
da -Veiga,

despedida. Quest todos os officiaes e praças
desse batalhão são goyanos.

—Com grande concurreneia effectuou-se a
praça para arrematação da conducção das
malas do correio.

RIO artAITDE DO SUL
Noticias de Uruguayana, conforme publica

o Jornal do Commercio, desta, Capital em te-
legramma de hontem, dizem que no dia
6 do corrente reuniu-se o conselho para fa-
zer a apuração da eleição. Como houvesse,
rumores de perturbação da ordem, foi re-
quisitada uma força da brigada, que esteve
postada em frente do edificio da Intendencia.
O general Hyppolito, ao entrar alli, protestou
contra o apparato, Rocha Pedregulho, re-
dutor do Jornal, levantou vivas a Hyppolito,
tendo havido pequeno tumulto e sendo a
força retirada por ordem superior. A sessão
foi adiada para o dia seguinte, tendo hevido
combinação entre os partidarlos de Roma-
guerra e do general Hyppolito pira só en-
trarem na sala do Conselho os conselheiros e
os candidatos. Foi nomeada uma commissão
do conselho para dar parecer sobre a eleição.
A maioria des membros do mesmo conselho é
part idade da candidatura daquelle general,
constando que votará a annullação do 30
districto.

— Em Pelotas, appareceu grande quanti-
dade de nikel falso.

A policia, encontrando dessas moedas em
po ler de um menor que tentava com cilas
fazer compras no mercado, conseguiu des-
cobrir o paradeiro dos falsificadores, tres
dividuos italianos, que ás ultimas datas já
estavam presos.

Um deites confessou ser anarchista.

S. PAULO

Em reunião de jornalistas, hontem á noute,
na redacção do Commercio de S. Paulo. &OU
resolvido celebrarem-se ()angulas por Eça de
Queiroz no dia 17 do corrente, na Sé Ca-
thedral, sendo nomeados: presidente da com-
missão o Dr. Couto Magalhães, thesoureiro o
Sr. Amadeu Lisboa.

—No Congresso foi lida. uma mensagem
do presidente, pedindo dons credites, um de
250:0005, para conclusão do Hospicio de Ju-
query e outro de 550:0005, para conclusão
das obras de saneamento da cidade de So-
rocaba.

—Será apresentado ao Congresso um pro-
jecto, autorizando o Governo a subvencionar
casas de providencia para recolher velhos
invalides e antigos escravos. Nessas casas
será tambem ministrada a instrueção a filhos
doa antigos libertos.

— Realizou-se a inauguração da exposição
de quadros do pintor rio-grandense Pedro
Weingartner com grande concurrencia.

—O Senado approvou a redacção do pró'.
jacto autorizando o Governo a mandar con-
struir um theatro, com todos os melhoramen-
tos modernos, no local outrdora °ocupado
pelo theatro S. José, e em 3s discussão o
projecto que autoriza o mesmo governo a
mandar construir nesta capital o paliado da
Justiça e o do Congresso Legislativo.

—A Companhia Mogyana vae construir
um ramal ferreo que; partindo da estação
Engenheiro Gomide, vá até ás divisas actual-
mente observadas com o Estado de Minas
Geraes, em direcção a Dores de Guaxupé, e
nesse sentido já enviou um pedido de auto-
rização ao Governo.

Construido esse ramal, o que deve ser
feito em breve, de accordo com recente lei

• do Congresso de Minas, auxiliando o pro
longamente das linhas da Companhia Viação
Ferre& de Sapucahy até áquella localidade,
estará realizada a ligação ferro-viari I. entre
as mais importantes zonas de S. Paulo e o
sul de Minas.
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Correio - Esta repartição expedirá
malas p y los snuintes paquetes

Dia 12
Pilo Tai.reirinh I, para o Lazareto, Nlacahó

ia São João da Barra, recebendo impres-
sas itié á 1 hora da tarde, cartas para o
inbrior até á 1 1/2, ditas com porte du-
plo nté ás 2, objectos para registrar ate ás
12 da manhã .

Pelo E:pagne, para Marselha, recebendo im-
-2r, , ssos até as 2 horas da tarde, cartas pira o
exterior até ás :1, objectos para registrar até
á I ,

pela Cor'? illère, para Dakar, Lisboa e Boi'-
does. recebendo impressos até ás 11 horas da
m: . ntiã, cartas para o exterior até ás 12, ob-
jecto para registrar até ás 10 .

Rdo AlagOas, pára o Lazareto, e portos do
Norte, levando malas para os portos do sul,
re..eb , ndo impressos ...té ás 7 horas da ma-
nhã, cartas parao interior até S.S 7 1/2, ditas
com porte duplo até ás 8.

Pelo Jantirá, para o Lazareto. Ceará e Mos-
será. recebon io impressos ate ás 10 horas da
manhã, cai tas para o interior ata as 10 1/2,
ditas com parte duplo até as 11, objectos para
registrar até ás 7.

Pelo Flaxman, para Nova-York, recebendo
itnpresos ate as 11 horas da manhã, cartas
para o exterior, até ás 12, objecks para re-
gistrar até ás 10.

- Dia 13

Pelo Orofiea, para o Rio da Prata, Pacifico,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo impres-
sos até ás 7 da manh ,i, cartas para o interior
até ás 7 1/2, ditas cm parte duplo e para o
exterior até ás 8, objectos para registrar até
ás 6 da tarde do dia 12.

Pelo hrtiistriat, para o Lazareto, Santos e
Laguna, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo até ás 8, obj octos para
registrar até ás 8 da tarde do dia 12.

Nota - Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias uteis, até ás
21/2 horas da tarde.

Recebimento de eneommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos dias utois, das

8 horas da manhã ás 5 da tarde, até
a vespera da partida dos paquetes que se
destin irem a Lisbol, exceptuan lo os da Com-
panhia Messageries Marltaines, e entrega nos
mesmos dias, das 10 horas da manhã ás 2 da
tarde.

Obituario -Fx,paltaram-ee no dia 8
do corrente 25 pessoas fallecidas de

Febres diversas 	 	 1
Va.riola. 	 	 1
Outras causas 	  40

42
Nacionaes 	 	  38
Estrangeiro5 	  8

42

Do sexo masculino 	  19
Do sexo femiuino 	  23

42

Maiores de 12 annos 	
	

21
Menores de 12 annos
	

21

42
Indigentes. 	  14

Otmervatorio do Rio de Janeiro -- Boletim meteorologico- Dia 9 de setembro ee 1900.

BORAJI
Barometro

a 00
Tempera-

tura
centigrada

Tensão
do vapor

Humidade
relativa

VENTOS cáo .6. E
4 4
ri a°41'5i

C.)

3
11

o
o t-o
a.

o

.ooo Direcção
g

ez•

Nuvens

1 à. m....	 754.9	 21.4	 13.8	 73
	

11.0
	

SW.	 0.8
	

CK. KN.
4 h. m....	 755 6	 20 2	 12.3	 70

	
33
	

SW
	

O7 1 CK. K. KN.7	 IS.	 m....
10 h.	 m....
1 h. t 	
4 h. t 	
7	 la	 t 	

10 k. n 	

757.3
759 3
759.0
759.1
760.8
761.7

19 4
20.5
21.6
20.8
19.3
17.6

11.9
13.0
109
10.9
12.3
12.2

71
73
57
59
73
81

4.0
00
2.5
4.8
1.6
1.0 I

SW
-

• SW

SW
‘31

0 91
1.0
1. 0 I
04
1.0
1.0

 CK. KN.
KN
KN
CK
CK. KN.
CK. KN.

w
O (p

49 4,
e as
O CL

nP

Médios 	 758.44 20.10 12.18 69.8 3.5 .WM0 0.9 .11n1, .1n1

Extremos da tompâratura: maxima ás 4 ha, da tardo, 23.4; minimo ás 7 lis. da manhã, 19.1.
Evaporação em 24 horas, 2/(1,8.
Horas de insolação (heliographo) I h. 86.

Obnervatorio do Rio de Janeiro - Boletim metoorologico- Dia 10 de setembro de 1900.

VENTOS
	 cio
	

2! 3

HORAS

yaNen

Barometro
a 00

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade

relativa

ço
cs

ai.
Direcção Nuvens

..1.1.111n••

1	 o.	 na.... 761.4 17.4 13.0 88 1.8 N. W. 1.0 C-K. K-N
4 h.	 na.... 760.9 17.0 12.7 89 1.0 N. W 0.9 C. C-K
7	 h.	 na.... 782.0 17.4 13.0 88 1.0 N. E 1.0 C-K. K-N

10 b.	 na.... 763 5 18.4 Is.? 84 1.8 E 1.0 K-N. N
1	 r.	 t 	 762.6 17.9 12.2 80 1.8 E 1.0 K-N. N
4 a. t 	 762.3 17.6 12.6 84 1.1 S. 1.0 K-N. N
7 n. t 	 763.5 16.5 11.4 82 0.0 - 1.0 K-N. N

10 h. ci 	 764.6 16.8 11.3 80 8.3 S. E 1.0 K-N. N Fina

Médios 	 782.60 17.38 12.41 84.4 2.1 1.0 MIEM

Extremos da temperatura : Maximo 4 h. tarde, 19°.3; minimo 7 h. manhã, 180.7.
EvaporaçAn cru 24 horas Icapn,5
Chuva eahida: ás 7 h, da manhã, O m/m,520 ; ás 7 h. da noite, 5 ,0 /%336. Total em 24 horas, 5../%856.



P OTOS DE OP SIRI/AÇÃO ESTADO DO ato ai! v.
ESTADO ATMOS-

?HERM° MA
VISIPZILA

-
Chão

-
Chão
Peq. vagas

PeO • vagas
Chão
Tranquillo

Bom
Incerto
Encoberto
Bom
Bom
Claro
Claro
Bom
Bom
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Directoria do Meteorologia do Nitnisterio dn Morinha-Ropartição da Carta SI iritima- Restituo meteoro-
Logic° da Estação Central no Morro de Santo Antonio-Dia 1 ,1 ile tetembro de 1900 (segunda-feira) :

Quarta-feira 1a ÉLA210	 77.3/Át

HORAS BAROMETRO A O°
TEMPERATURA

DO AR
 TENSÃO DO

VAPOR RELATIVA      
HUMIDAD E DIRECÇÃO DO

VENTO
ESTADO DA

ATMOSPHERA
ESPECIE DE

NUVENS
QUANTIDADE

DE NUVENS

Japi o ali ri .4
3a. 751.18 17.4 13.29 90.0 W - - -
Ca. 751.42 17.1 13.02 90.0 S Encoberto .. 10
9 a. 783.01 18.0 13.:-57 87.7 N Idem .. 10

1/2 d. 761.97 17.3 13.35 93.4 NE Idem .. 10
3 p. 761.58 23.3 13.34 85.0 NE Idem .. 10
6 p. 753.02 17.0 12.61 87.8 ENE Mão ..
9 p. 753.83 15.7 12 37 87.5 SE Encoberto l 10

1/2n. 764.18 16.8 12.29 87.4 ESE - - -
-	 --- --- ....

Temperatura maxima exposta 	
b	 »	 é. sombra 	

19.7
10.6

s	 minima 	 160.1
Evaporação em 24 horas á sombra 	 2m/m.0
Chuva em 24 horas.. 	 2I/m.40
Duração do brilho solar 	 	 ... Oh.00

05servações

De 9 h. 35 m. a. até 11 h. 40 M. a. chuviscou a intervallos, e desta hora até cerca de O h. 45 m. p. c-,.1.hiu chuva. D3 3 h.p. até
depois de 9 h. p. chuviscou, tendo das 6 h. p. chuvido regularmente até 6 h. 30 m.p.

Observações feitas a Oh. m. de Orle (9 h. 07 m. a. da Capital) em:

Recife	 Rio Grande do Sul

Barotnetro a O' 	
Temperatura do ar 	
Tensão do varo Ir 	
Humidade relativa 	
Direção do vento 	
Estado atmospherico 	
Nebulosidade 	
Estado do mar 	

761naph.90
270.6
191a /ra 20

ESE
Flono
Meio encoberto
Pequen,.5 vagas

769° /m.90
14.8

mrn .70
93'4.0
E
Bom
Meio encoberto
Chão

BOLETIM MAGNETICO •

Deciinação=80 0.a' 45" NW

OBSE R VAÇ5ES A Oh ai. DE ORW PEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9h07a t. m. da Capital)

51108

Belém 	
S. Luiz 	
Parnahyba. 	
Fortaleza.... 	
Natal 	
Parahyba	
Recife. 	 	 ..
Maoeió 	
Aracejú 	
Bahia. 	

Viotoria

Santos 	
Paranaguá 	
Florlanopolis 	
Rio grarde

Meio encoberto Muito bom
Meio enooberto Sombrio
Quasi limpo 'Incerto
Meio encoberto Claro
Quasi limpo Bom
Quasi limpo	 Claro
Quasi limpo	 Claro
Encoberto	 Encoberto
Quasi encob. Sombrio
Quasi limpo Bom

Meio encoberto

Quasi limpo Bom
Meio encoberto Bom
Meio encoberto Bom
Meio encoberto Bom

-
Nevoeiro tonna
Nev. tenue alto

Nev. tenue alto

Nev. tenue alto
-
-

Nevoeiro tune
baixo

Garta

Nevoeiro tonna

Fraco
Aragem
Regular
Aragem
Regular
Fresco
Fralo
Regular
Fraco

MEIE

Aragem	 Espelhado	 Claro
Muito duro	 Grandes vaga-

lhões	 Variavel
Aragem	

-	

Variavel
Aragem	

-	

Bom
Bafagem
	 Bom

Aragem	 Chão	 Variavel

E
E
ENE
E
ESE
SSE
E
NE

ENE
ESE

NNE
NW
SSE
E



E

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram. 	
Falleceram 	
Exist..m 	  * • •

	

:CM	 676	 1.4:16

	

20	 46

	

13	 13	 26

	

4	 6	 10

	

761	 63	 1.44,;
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Canta Caza da MImerleordia-0 mo
vimento do Hospital da Santa Casa da
blisericordia, dos hospicios de Nossa Se-
nhora da Saud°, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa
Senhora das Dores. em Cascadura, foi, no
dia 5 do corrente, o snuints:

O movimento da saia do bano • doe cansai-
Sonos pullicos foi, no mosnio dia, do 472 comeu'.
Jantes, p‘r• os quaes se aviaram 52:. receitls.

Fiz-rant-se i2 obturai:es	 dentes.

RENDAS PUBLICAS

ALPANDEGA LO RIO DE JANEIRO

Re .idtt Oi. ti a 1 a 10 de se-
truhro 'te 1903.... ...... 1.259. 61-4e02

Idem do dia 11
Eia	 26.z:363.:)58
Em ouro....	 43:70'4142

Eu igual porlodo de 1899— 1.388:28C4860
&Laia:Mi:Kat&

Rendimento do dia I a 10 fie
setembro do 190C.. 	 	 559:703,253

'dem do dia II 	 	 137:349$.904

697:053'5157
Em ircal poriodo de 1899 	 	 760:098$943

ILECEEEDORIA DO ESTADO DE MINAS OIVLILEI
FIA CAPITAL 'FEDERAL

Arrecadação do d a 11 de se-
tombro	 19./0 	 	 37:261S')16

Idem do Ais I a 11 	 	 279:571V-04
Em igual perlado de Is99 	 	 416.76 t$:)95

EDITAES E AVISOS
C7C)rto de Appellação

Faço publico que o julgamento da appella-
ç.io crime, n. 533, appellante, Eudoxia dos
Santos Marques Dias; appellada, a Justiça,
terá togar na sessão da Camara Criminal do
dia 14 do corrente ou nas seguintes.

Secretaria di Córte de Appeillação, em 11
do setembro ile 1900.-0 secretario, Eoaristo
da Veiga Gonzaga.

--
Thediouro Federal

Edital de concorrencia para a compra de
talões de bilhetes de loteria e outros papeis
sena utilidade existentes no Thesouro Fe-
deral

De ordem do Sr. Ministro, faço publiao,
para conhecimonto dos interossados, cpu ate
ás 2 horas da tarde do dia 15 de seteniteso
proximo vindouro recebom-se nesta directo-
ria propostas, em carta fechada, não só para
a compra do talõs do bilhetes de loteria,
existentes no Thesouro Federal, com exclu-
são dos reforeutes aos anus de 1895 o 1890,
mas tamboril do quaesquer outros papeis
som utilidade para o mesmo thesouro.

Directoria do Exped i ente do Thosouro Fo
dera), 2 de agosto de 1990.—Pedro Tei-
xeira Soares.

Tribunal de Contate;
CONCURS: 0 PARA UM LOOAR DE 40

F,..CRIPTURARIO

De ordem do Sr. Dr. presidente deste Tri-
bunal, faço publico imo durante o prazo de
60 dias, a contar de hoje, acha-se aberta
nesta secretaria a inscripção ao concurso
para provimento de um legar de 4' escriptxt-
rario.

Na forma do art. 89 do re gulamento ao-
nexo ao decreto n. 2.409, de 23 de dezembro
do 1896, o concurso versará sobre as seguintes
matarias: :2-rammat!ea da liugua oaciona/
grammatica das linguas franceza e ingleza ;
arithmetica e suas applicações ao cominarei()
e ás repartições de fazenda ; algebra, até
equações do 2° grau, e escripturação mer-
cantil por partidas dobradas.

Para a inscripção ao concurso, deverão os
candidatos apresentar requerimento in-
struido de documentos com os quaes provem
bola procedimento o a idade maior de 18 e
menor de 25 anuns.

Secretaria da Tribunal de Contas, em 16
de agosto de 1900.— O secretario, Domingos
Couto de Carvalho Neves.

'I'ellsiststil do Coutas

Pelo presente edital são intimados os her-
deiros ilo Dr. Cezar Ferreira Pinto, cirur-
gião de 4 classe. da Armada, para que no
prazo de 3) dias, a contar da publicação
deste. alleeuem o que for . a bem de seu di-
reito sobre a euantia de 19$100 kan que im-
porta o alcance veritkado na tomada das
contas do ralerido cii urgião. melativo ao pe-
nedo de 21 do ago4o a 20 de dezembro de
1893 ; e constituam procurador na sede deste
Tribunal ou declarem o seu domicilio, para o
fim do seroin iralo notificados das decisões
que forem proferidas.

Sub-directoria do Tribunal de Contas,
cio 31 de agosto de 1900.-0 sub-director,
José Mtria ri t. Silva Partilho.

--
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros ilo Dr. Cezar Ferreira Pinto, cirurgião
de 4 1 ela - se da Armada, para que no prazo
de 30 dia, a contar da publieação deste,
allegilom o mio for a bem do sou direito sobre
a quantia. do 81826 em tine importa. o al-
cance verificado na teia-da das contas do ir-
forido caurgião, rclaai eco ao periodo de 5 de
fevereiro de 1897 a 31 de inalo / t e 1898, e
constito 1111 procurador na sede deste Tribunal
ou declarem o seu domicilio, para o llin de
serem natio notificados das decisões que forem
proferidas.

3' Sub-directoria do Tribunal de Contas,
31 de agosto do 1901.-0 subdirector, José
Maria da Silva Portilho.

Alfandega do Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 41
Pela inspecturia da Alfandeg.a do Rio de Ja-

neiro se faz publico que, ás portas dos arma-
zeno ns. 10 e 14, no dia 15 de setembro de
1900, ao meio-dia, se hão de arrematar,
livres de direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

ARMAZEM N. 10

Lote n. 1

FF: 1 caixa u. 24, pesando broto 23 kilos,
contendo tilo de algo Ião não especificado,pe-
sa teto liq , 4 . 10 6.380 prammas; filó de al-
go I ão lavrailii, liquido 2.180 gram-
mas; /mulas te 13., pesando brut ) 3 1/5 lidos;
o amostras, pesando bruto kilos, vinda de
Hamburgo, no vapor :xilema() Paragurusi
desadregada em 7 de janeiro de 1899.

Lote a. 2

W: 1 dita n. 8.8. '.6, pesando bruto 11)4 ki-
los, contendo 130 ocarinas de barro; 12 ra-
b,! cas com arcos, 42 arcos pira rabecas; 24
honii i lhas de b o f I n e.livinetsi: 12 dia!) •-
A l/eSd luetal com p...itieta; accessorios pira
instrumentos de madeira, pesando liquido

60 g.rammas; vinda da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 3
FP: 1 caixa n.7.131, pesando bruto 62 ki-

los, contendo obras impressas do uma só cór,
pesando bruto 50 kilos; vinda da mesma pro-
cadencia, vapor e descarga.

Lote n. 4
M—L-853-10: 1 caixa n. 571, pesando

bruto 101 kilos, contendo b lixelas do cobre
prateado, pesaudo bruto 41 kilos e obras não
classificadas de estanho prateadas, pesando
bruto 14 1/2 kilos.

Idem: 1 dita n. 572. pesando bruto 94 ki-
los, contendo: baixelas te cobre prateado,
pesando bruto 20 kilos ; obras não clas-
sificadas de estanho, prateadas, pesando
bruto 21 kilos o seis abatsjours de seda,
ambas vindas da mesma procedoncia, vapor e
descarga.

Lote e . 5
M—L-853—RJ: I caixa a. 573, pesando

bruto 84 kilos, contendo: b iixellas de cobre
prateado, pesando bruto 31 Mios, obras não
classificadas do estanho, prateados, pesando
bruto 4 1/2 kilos; caixas do madeira para ta-
lheres, pesando bruto 2.600 grammas.

Idem: 1 dita n. 57-1, pesando 59 kilos, con-
tendo: garrafas e copos de vidro branco n.2,
pesando liquido 15 kilos; obras não classifi-
cadas do vidro n. 1, de côr, para lavato-
ries e semelhantes, pesando liquido 3 ki-
los ; ditas idem, idem, idem do vidro branco
n. 2, pesando liquido 2 kilos e ditas
bkm, idem de côr, a. 2, pesando liquido 3
k . los, vindas da mesma procedendo., vapor o
descarga.

Lote n. 6
DIUC : 5 arnarrados do caixas ile pinho,

os. 1 a 5, tleaririadas e simplesmente aplai-
nadas, pesando liquido 342 kilos, vindos do
Hordeos no vapor franeez Li Plata, descar-
regados em 31 de j ...neiro de 1899.

Lote n. 7
LB : 1 caixa n. 601, contendo obras não

classiticadas do cobre simples, pesando com
os onvoltories 42 kilos, vinda de Hamburgo
no • vapor allemão Damos Agres, descarre-
gada eia 8 de fevereiro de 1899.

Lote n. 8
C.1—LF: 1 caixa n. 3, contendo harinonicas

portateis ou de inane pesando com os envol-
torios 105 kilos, vin Ia da Illestns prece-
diincia, no vaplir anon:Cio .1,a tzonas, des-
carregada em 20 nle fevereiro de 1899.

Lote n. 9
WBC—SIIC: 1 caixa n. 220, contendo uma

machina para picar carne, movida por força
olectrica, vinda da mesma procedencia
vapor allomão Amazonas, descarregada em
20 do fevereiro de 1899.

Lote n. 10
EK : 1 caixa n. 1, contemio roupa usada

6 kilos, peso bruto, de livros impressos para
leitura, encadernados ; vinda da mesma pro-
eedencia, vapor e descarga.

Lote n. 11 •
JFLO : 1 c n. 1, contendo 1.200 vidros

com essencias artificiaes de qualquer quali-
dade, posando liquido 15.600 gra mmas; vinda
do Hamburgo no vapor allotniio Itapariel,
descarregada em 19 de maio de 1899.

Lote a. 12
DTO : 1 dita n. 39, com perfumarias em

vidros orlinarios, p ..sando bruto 77 kilos
da mesma procedenda, vapor e desci:rga.

ARMAnnf N. 14 .
Lote n. 1.'t

CM: 1 caixa n. 72,contendo pastas simples,
pesando bruto 1.900 gramnaas ; papel mata-
borrão, pesando bruto 2941 grammas ; obras
iria classificadas de estanho, pesando bruto

geamasas obras não ciassiiicadas do
folha da Flandres, pintadas, pesando bruto

. 315.1 1, rafT1T11/151, vinda do Ror leaux no vapor
trai sa .z Cordottan,debcorregada em 3 de agosto
de 1898.

312:07U200

1.571:685!8n2
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Lote n. 14

CGC—JJGC—S. M. Aventar, ao todo 5 bar-
ris de quinto vazios, vindos de Leixões no
vapor portuguez Alvares Cabral, descarrega-
dos em 13 de abril de 1899.

Lote n. 15
JJR: 3 caixas contendo 65 meias garraflis

de vinho commum até 14°, pesando bruto 48
kilos, vindas da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 16
MTB: 1 fardo ri. 27, com fumo em folha,

pesando 29 kilos, vindo de Londres no vapor
inglez Handel, descarregado em 22 de maio
de 1899. .

M: 2 barris de quinto, vazios e usados,
vindos da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 17
MFC—T. Adriano Telles & Comp.: ao to lo

troe barris de quinto, vazios e usados, vindos
de Hamburgo no vapar allemão Desterro,des-
carregados em 26 de maio de 1899.

Lote n. 18
LECC: 2 caixas,contendo folhas de Flandres,

em laminas simples, pesando liquido 91 kilos,
vindas da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

AVISO
No dia do leilão, os objectos que toem de

ser arrematados estarão a disposição dos
Srs. pretendentes que os queiram examinar,
bastando para isso dirigirem-se, antes do
mesmo leilão, aos respectivos fieis.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signa' de 20 0/a, em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido de talão ; igual.
mente, por ()camião do pagamento do despa.
cho de arrematação, entrará com 15 • 1 o em
ouro, calculados sobre a quantia equivalente
aos direitos de consumo a que estiverem su-
jeitas as mercadorias, e que puderem caber
dentro do limito da arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 11 de setem-
bro de 1900.—Pelo inspector, Francisco Ma.
noel Fernandes, ajudante.

Escola Naval
CONCURSO A UM LOCAR VACO DE SUBSTITUTO

DA 4' SECÇÃO
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra,

director-interino, faço publico que deve en-
cerrar-se no dia 12 do corrente, ás 2 horas da
tarde, a inscripção aberta no dia 12 de maio
ultimo, de conformidade com o disposto no
art. I°, do annexo n. 2, ao regulamento que
baixou com o decreto n. 3.652, de 2 de maio
de 1900, para o concurso a um legar vago de
substituto da 4' secção (physica experimen-
tal e meteorologia; electricidade e suas appli-
cações á marinha ; chimica e pyrotechnia
militar).

As condições para a inseripção que poderá
ser feita por procuração no caso de justo im-
pedimento do candidato, são as prescriptas
no art. 108 e seu §1°, do mesmo regulamento,
além das especificadas no capitulo 2° do ci-
tado annexo, publicado no Diario O fficial de
3 do referido moa do maio.

Escola Naval, 4 de setembro de 1.900.—
Pelo secretario, Antonio de Assis Figueiredo,
20 official e archiviste.. 	 ('

Intendencia Geral da Guerra
ASSIGNATIMA DE CONTRACTO

O Sr. João Dumans, é convidado a compa-
recer á 1° seczão desta repartição, afim de
assignar o contracto dos animes que lhe
foram contractados pelo cominando do 40
districto militar, na intelligeucia de que in-
correrá na pena da perda da caução que fez
na Contadoria Geral da Guerra de 3:000$, si
deixar de o fazer ale o dia 14 do corrente.
—Pelo chefe, tenente Symphronio Paes Bar-
reto.	 •) •

Quarto District° Militar
De ordem do Sr. general commandante

deste districto
Faço saber- ao 2° taranta do 2° regimento

de artilharia de campanha, addido ao 1° ba-
talhão da mesma arma, José Pereira Cabral,
e a'todos que puderem e quizerem fazer che-
gar ao seu conhecimento que, não tendo elle
comparecido desde o dia 21 do corrente mez,
sendo chamado para o serviço, foi declarado
ausente em ordem do dia desta guarni-
ção de n. 197, de 25 deste e é chamado por
este edital para que se apresente dentro clO
prazo de um mor, a contar desta data, sob
pena de ser processado á revelia no conselho
de investigação pelo crime de deserção. E,
para que o referido lhe conste, fiz lavrar o
presente edital para ser publicado nos jornaes
desta Capital.

Commanao do 4a Districto Militar em 25
de agosto de 1900.— Esianislau- Vieira Pam-
plon a, capitão-secretario.	 (.

EDITAL
Terceira l'retoria

De praça

O Dr. Raymundo de Penuafort Caldas, juiz
da 3 . Pretoria do Districto Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
praça e arrematação virem e delis noticia
tiverem que o porteiro dos anditorios ha de
trazer a publiao pregão de venda e arrerna-
tação no dia 2 de outubro proximo futuro, ao
meio dia, depois da audieneia, os bens ah lixo
mencionados p shencentes ao espolio inventa-
riado do finado Jeronymo Pinto de Almeida
Vaie, servindo do base para esta praça a
avaliação feita nos mesmos bens, assim dis-
criminados: Predio e sobrado á rua dos Inva-
lidos n. 103. Pavimento terreo: tem tres
portas de frente. sendo a do centro larga e
as das extremidades estreitas, dando uma
destas entrada para o sobrado com escadaria
de madeira, portadas de cantaria, com o salão
occupado com negocio de botequim e seis
eommodos com portas e janellas, com dous
corredores que dão sahida, tendo cada com-
modo uma porta e uma janella e ainda subdi-
delas interiormente ; commodos estes venti-
lados e aclarados por duas áreas centraes.
Este predio mede de frente 7°2,46 e de fundos
43m ,3fi com grande quintal, o qual mede
de largura 6m,60. Todo o pavimento ter-
mo, é forrado e assoalhado, excepto os
dons corredores, que são: parte ladrilhado
e parte cimentado. Nos fundos do quintal
existem duas casinhas de porta e janella cada
uma, divididas em dons cornmodes cada urna,
tendo quintal na frente com cerca de grade
de madeira e portaa,mede cada uma de frente
61%34 por 3m,38 de fundos. Pavimento supe-
rior: tem tresjanellas com sacadas de ferro e
portaes de cantaria,contendo uma sala de visi-
tas dividida em troe eommodos, quatro quar-
tos igualmente divididos em commodos ; sala
de jantar, dividida em dous commodos . Segue-
se um corredora no fim existem quatro quar-
tos, finalizando por um terraço ladrilhado,
cercado por grades de ferro e um puxado
servindo de cozinha.Os quartos que dão para
as áreas toem janollas de cantaria ; todos os
oommodos são forrados e assoalhados e as
paredes forradas de papel. Sotão: tem um
sotia com duas janellas na frente e duas nos
fundos, todas com porteias de cantaria con-
tendo duas salas e dous quartos, sendo que
as salas estão divididas em comrno los, torto
forrado e assoalhado. O pradio astá edificado
em terreno proprio, que mede 7/%46 de frente
por 82%98 da fundos. Sua construcção é de
pedra e cal e acha-se em bom estado, pelo
que foi avaliado em 65:000$. Predio terreo
á rua do Senhor dos Passos n. 230, de porta
e janellea portaos do madeira, dividido em
uma sala de visitas,uma alcova, um corredor
e uma saleta e área ladrilhada, medindo de
frente 3°1,84 e de fundos 7m,44. Sua construo-
çãa na frPtite é de pedra e cal do,; !dévio tilo.
los,todo forra toe assoalhado. Este p radio está
edificado em terreno proprio, que mede 3%,84,

do frente por 8m,59 de fundos, Foi avaliado
em 5:000$.Predio terreo á rua do Bon jardim
n. 86, de porta e jauella, porem do cantaria,
dividido em duas salas, dons quartos, cozi-
nha e quintal. Mede de frente 3m,80 e de
fundos 140,80. E' todo forrado e assoalhado,
excepto a cozinha que à cimentada. Sua con-
strucção do pedra e cal e as divisões de ti-
jolo. Está edificado em terreno proprio, que
mede 3111,89 de frente por 19'11 ,10 de fundos a
acha-se em bom estado, pelo que foi avaliado
era 8:000000. Predio tdrreo á mesma. rua do
Bonejardan n. 83, de porta e janella, com
pOrtaeS de cantaria, duas salas, doue quar-
tos, cozinha e quintal; mede de frente 3m,68
e de fundos 14 03 ,80. Todo forrado o assoa-
lhado, excepto a cozinha, que é cimentada.
Sua construcção é de pedra e cal e as divi-
sões de tijolos ; está edificado sobre um ter-
reno proprio, que mede de fronte 3m ,68 e de
fundas 19m,10 o acha-se em bom est Ido, pelo
que foi avaliado em 8:000S000. 13 1 erijo terreo
a rua do Bomja.rdim n.9J, de porta e janolla,
com portaes de cantaria, dividido em duas
salas, dous quartos, cozinha e quintal ; medo
de frente 3m ,86 e de fundos 14 10 ,80, todo for-
rado e assoalhado, excepto e. cozinha que é
cimentada ; sua construcção é de pedra e cal
e as divisões de tijolos ; está edificado sobre
um terreno proprio, que mede 3 1%86 de lar-
gura por 19%10 de fundos e acha-se em bom
estado, pelo que foi avaliado em 8:004000..
Pre.dio terreo à travessa do Aguiar n. 2,
canto da rua do Bainjxrdim, tendo na frente
urna porta e tres janallas, com portaes de
cantaria e um portao de madeira que dá in-
gresso ao quintal (travessa do A guiar) e
duas pertas cern partaes de cantaria (lado
da raa Boinjardim) Com um salão, uma sala.
cosinha e quintal; mede de frente 10,60 o de
fundos 0,58; sua constrncçã.o é de pedra e
cal, todo forrado o assoalhado e esta edifi-
cado em um terreno proprio, quo mede de
frente 19%28 e de fundos 4m ,58 e acha-se em
bom estado. Este predio está oecupado com
negocio de seccos.e molhados e foi avaliado
em 9:000ti. Terreno: um lote de terreno em
Veta Isabel, nos antigos terrenos do extincto
Prado Vila Isabel, partlihato entre os ac-
cionistas,por escriptura do 4 de fevereiro de
1893, livro 73. fis.22, .nas notas do tabellião
Bustamante Sá; lote n. 153, em rua aberta
parallela á do Visconde de Santa lzabel, sem
nome Conhecido; este lote do terreno mede
8m ,08 de frente e lados por 44 metros de fun-
dos; foi avaliado em 500$. E quem os ditos
bens quizer arrematar deverá comparecer á
rua da Constituição n. 45, 3° preteria, no
dia e hora acima designados, onde o porteiro
dos auditorios os trará a publico pregão de
vende e arrematação a quem mais der e
maior lance offereeer acima da respectiva
avaliação. E para constar se passaram este e
mais dous de igual teor,para serem publicados
e affixados na (Uma da lei pelo porteiro dos
auditorios, que, de assim o haver cumprido,
lavrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral aos 6 de setsnabro de 1900. E eu, José
Balduino de Albuquerque, escrivão, o sub-
screvi.— Raymundo de Pennafort Caldas.

. PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
tores de Fundos IPublicos da
Ca,plital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Sobre Londres 	
»	 Pariz 	
> Hamburgo 	  *
> klia. 	
a	 rtugal 	
s Nova York 	

90 d/v

10 11/32
$922

1$138
—
—
—

A' vista
10 5/18

$925
1$141
$867

384
4$793

Vales de ouro nacional,.
por Ivo°
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CURSO OFFICIAL DE FUNDOS MILICOS

Apolices
APolices geraes de 5°/a, cautela 	 	 805$00f
Ditas genes de 1:000$, 5	 860$00u
iYatas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	 	 8401000
Ditas idem idem de 1897, port 	 	 935$000
Ditas idem idem de 1897, nom 	  1:000$000

Bancos
Banco da Republica do Brazil 	 	 160:1000
Dito Commereio, integ 	 	 192$00
Dito Commercial do Rio de Janeiro	 200$000

Debentures

Debs. União Sorocabana e Buena,
1 0 serie.... 	 	 36$000

Capital Federal, 11 de setembro de 1900.—
Josa f 1andio da Sara, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Brazileira de Se-

guros para a vida
1. Fica organizada uma sociedade anony-

ina, sob a denominação — Companhia Sn-
zileira de Seguros para a vida— com o fim
exclusivo de constituir, por mio le a poliees.
rendas que serão pagas aos segurado, em -
quanto vkverein, por trimestres e icleantada-
mente e que irão augtuentando gradual-
mente na razão dos fallecimentos que forem
oceorrendo entre os segurados do cada grupa,
até a extincção do mesmo.

2. A Companhia durará 99 annos, será
regida por estes estatutos e pela legislação
vigente, terá sede e tbro juridico na Capital
dos Estados Unidos do Brasil e funecionará
nestes sómente, sendo: na Capital Federal,
por meio da matriz e agencias que possam ser
estabelecidas peia directoria, e, em outras lo-
calidades da União, por interrnedio das agon-
cias, que forem macias Unhem pela directo-
ria, precedendo, porem, autorização do (So-
vem) para esse fim.

3. A Companhia não poderá effeetuar ope-
ração alguma extranha ao seu Hm, pagar em
dinheiro ou em valores premir) algum pro-
veniente de sorteio, ernittir apalick-s ou re-
cibos de prestações que não sejam nomina-
tivos e intransferiveis, nem, finalmente, re-
segurar os seus contractos em companhias
que funccionem no Breai' ou no exterior, sob
pena de lhe ser cassada a autorização para
funccionar. .

4. O capital será de quatrocentos contos
ile réis (400:000$) dividido em 2.0110 acções
de 200$ cada uma, constituido e realizado do
modo seguinte:.

a) lo0:000$, pela elaboração do plano e
destes estatutos e mais serviços prestados por
Antonio José de Abreu para a formação da
companhia; corntanto que esse valor seja es-
timado por louvados, na fôrma dos arts. 17
e 20 do regulamento a que se refere o decreto
n. 434, de 4 de julho de 1891, e representado
por acções integralizadas ;

é) 30d:000$ pelo valor das anões restantes
subseri ptas e que serão realizados do modo
seguinte:

10 ./0 na °ocasião da assignatura dos esta-
tutos

15 a juizo da directoria, não podendo,
porém, cada chamada ser superior a 5 V.,
nem o prazo, entre uma e outra, menor de
30 dias; outrosim, a primeira ser feita antes
de 30 dias contados da data em que a compa-
nhia começar a funccionar ;

75 0/„ a juizo dos accionistas, mediante
resolução tomada em assembléa geral ; não
podendo, porém, cada chamada exceder de
5 04, nem o prazo, entre uma e outra, ser
menor de 30 dias.

5. A falta de entrada, no prazo fixado,
sujeitará o accionista á multa de dez por cento
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a) Para os grupos especiaes (B a G) a idade
será provada por ducumentos leg les no prazo
de um auno, a contar da data da inscripçã,o,

sob pena de ser suspenso o pagamento da
renda vitalicia do quinto trimestre em de-
ante.

•
Si no decurso de mais de um anno a prova

nãothouver sido prestada, o seguro será con-
sideèado anilo e a companhia mtituirà me-
tade do valor da apolice.

1,) Provado que o segurado, pela sua idade
verdadeira, devesse ser classificado em grupo
diverso daquelle em que o foi, ficará ()seguro
nulo e a companhia restituirá metade do
valor da apolice.

12. Os capitães dos segurados formarão
um fundo especial denominado nestes estatu-
tos — Patrimonio dos segurados — terão ad-
ministração especial e escripturação distinctu
para cada grupo.

13. O seguro poderá ser feito tembem por
meio de 20 prestações de 5$ cada uma, e,
neste caso, o pretendente a seguro gosará
das vantagens dos sorteios estabelecidos en-
tre os recibos das ditas prestações, para o
fim de, na hypothese de premio ficar, não só
reluzido o numero das mesmas prestações,
mediante pagamento, como anticipada a emis-
são d 1 apouco ; sem que de modo algum fi-
que prej idicado o seu direito a esta, mesmo
no caso de nenhum premio, haver obtido nos
20 sorteios, em oue pôde tomar parte, desde
que haja satisfeito as 20 prestações, tudo
subordinado às seguintes condições

a) cada sorteio abrangerá 50 ou 100 reci-
bos de prestações de 5$ cada uma,. extrahldos
de t dão. nominativos e intransferiveis e nu-
mera,los consecutivamente de um a 50 ou de
um a 100;

b) haverá cinco premies para cada 50 re-
cibos;

c) o premio, que em hypothese alguma
será pago em dinheiro, consistirá na per-
muti, sem pagamento, do recibo premiado
pelo da prestação ou prestações seguintes ;

d) na extracção de cada premio entrarão
sempre todos os numeres do plano, de modo
que um numero possa obter mais de um pre-
mio no mesmo sorteio ;

e) os sorteios serão publicos e effectuados
em localidade e hora, que forem adoptadas,
por processo dependente de approvação do
Ministerio da Fazenda ; e realizar-se-hão, na
Capital Federal, na presença de um dos di-
rectores ou membros do conselho fiscal, e em
outras localidades, perante o respectivo
agente ;

f) o recibo de cada prestação deve invaria-
velmente ser trocado pelo da prestação se-
guinte, no praz) de 30 dias, sob pena de re-
verterem em favor da companhia as presta-
ções satisfeitas pelo pretendente a seguro

g) á emissão da apolice precederá proposta,
de acometo com o art. 15, outrosim o paga-
mento de uma taxa de inserimito e que Se
refere o art. 28, e á qual doarão sujeitas
todas as apolices que forem emittidas pela
companhia.

14. O seguro só se considera effeetuado
pela emissão da respectiva apoliee provisoria
ou difinitiva ; devendo, portanto, quem á
mesma tiver adquirido direito, realizar o
seguro no praso improrogavel de um anuo, a
contar da data em que esse direito tiver sido
conferido, sob pena de perda do mesmo era
favor da companhia.

15. A' inscripção precederá proposta em
formula impressa, fornecida pela companhia,
e na qual o pretendente mencionará Seu
nome completo e por extenso, nacionalidade,
estado, data e togar do nascimento e filiação.
a proposta será feita e assignada pelo pre-
tendente a seguro, salva si for menor, com-
petindo então essa incumbencia, ao represen-
tante legal do mesmo. Si o pretendente não
souber ler e escrever, a proposta em tal caso
será feita e assignada por p essoa á escolha do
proponente, assignando tambem, como teste-
mun has,duas pessoas idoneas, a juizo da Com-
panhia.

(10 °/n) sobre a importancia em etrazo ; com-
tanto que esta e a resp ctiva multa sejam
pagas nos triet is dias suba quentes, sob pena
de proceder a directoria de conformidade com
a lei.

6. Cada acção dará direito a um voto até
o limite mexiam de eincoenta votos por accio-
nista. As acções serão nominativas até o
seu inteeral pagamento e, resolvido este,
poderão ser convertidas em transferiveis por
endossa, ou ao portador, si assim resolverem
OS accionistas e ii assembléa geral.

7. Da renda liquida da companhia serão
retirados dez por cento (10 V.) no minimo,
para fundo de reserva, até que attinja elle o
capital social (400:000$000), passando então o
predileto dessa poreentegern a perfazer o
capital subscripto que possa não achar-se
realizado. No caso de perda que possa solfrer

capital social, o fun to de reserva supprirá •
o que necessario for para refazer o mesmo
capital.

8. O primeiro dividendo abrangerá as ope-
rações realizadas até 31 de dezembro de 1899,
e o segundo as do semestre seguinte ; devendo
cada um (Ienes ser pago no decurso do se-
utin•lo mez que se seguir ao da terminação do
semestre.

9. Os dividendos subsequentes passarão a
e r pago, por semestres ou trimestres, con-

forme deliberarem a directoria e o conselho
Leal em março do 1900; devendo °ida um
deites ser pago no decurso do segundo mez
.suhsequente a terminação do semestre ou.
trimestre.

10. Mediante dpagamento integral de cem
mil réis (100$) ou muitiplo dessa quantia,
obriga-se a companhia a emittir apoliee, no-
minativa e intransferivel,em favor de pessoa
de qualquer sexo, nacionalidade, idade, es-
tado e condição de saude, e que dará direito
ao segurado de perceber da companhia, eia-
quanto vivo for, uma renda trimensal e
a teanta,da, a contar de qualquer dos mezes
de janeiro, aril, lula° ou o/dirimo que 8C
seguir á data de apoliee provisoria ou defi-
nitiva.

11. Os segurados. em geral, formarão duas
claeses distinctas de seguro: mixto OU espe-
cial—sendo considerada daquelle modo a
aggremiação de pessoas de qualqeer idade, e
deste a de pes-oas de idade determinada, na
ocesisião de ser ernittida a respectiva apoliee;
quando caie tarnbem ao segurado a prereren-
eia por uma ou outra das ditas ciasses e do
mono seguinte :
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16. Tom direito á renda o segorado que
estiver vivo no primeiro dia do respectivo
trimostro, começando cate invat iavelmente
em janeiro, abril, julho ou outubro.

17. A renda vitalicia, correspondente aos
quatro primeiros trimestres do cada apolice,
será paga sempre na razão de dez por cento
(10 d /0) ao anno, calculados sobre o valor no-
minal da apolico.

Nos trimestres seguintes, porém, essa
renda será a resultante da partilha propor-
cional do rendimento do patritnonio entre os
segurados sobreviventes ; comtanto que a
quota desse resultado corresponda, nu mi-
nimo, á taxa que vigorar no priineiro dia do
trimestre, para descont a, nos principaos
bancos na sé le da companhia, deduzidos,
porém, 2 s/. dessa taxa annual.

18. Para garantia do pegunonto da renda
vitalicia que a companhia ohriea-se a pegar.
de conformidade com o art. 17, os taind s so •
cia.es supprirão o que possa ser nocossario
paro perfazer as quotas estabolecidas nesse
artigo, caso o rendimento do patrimonio não
seja sufficient ) para taes compromissos.

19. A renda vitalicia devida e não co-
brada no deaurso de oito trimeetres conse-
cutivos. cabila). em cornmisso em favor da
companhia ; sendo o segurado considerado,
para todos os offoitos destes estatutos, como
si fallecido fosse.

20. As rendas devida; ao segurado fal-
tecido, de accordo com o art. 'O, o não co-
bradas pelo repreeentante legal do mesmo,
no prazo de um anno, a cintar 'Ia data do
fallecimento, c afiram em commisso em favor
da companhia.

21. O pagamento des rendas vitalicias
compete: na Cd pitai Fatorai, á matriz, e,
em outras localidades, as respectivas agen-
cias.

22. A renda vitalicia, correspondente
aos quatro primeiros trimestres do cada
apolice, começará a ser paga no decimo dia
util do mez em que for devida. A dos tri-
mestres seguintes, logo que a diroctoria e
agencias tiverem conhecimento do rateio a
que se refore o art. 17; deverei° esse tra-
balho ser aia° pela administração do pa-
trimonio ato o dia 20 do primeiro mez do
trimestre.

23. Para o recebimento de rendas é itens.-
pensavel a apresentação das respo3tivas
apolices; e, quando não cobradas pelo proprio
segurado, é necessario certi•lão, provando
achar-se elle vivo no primeiro dia do trimes-
tre ou posteriormente.

24. As apolices provisoria.s serão emitta
das e assignadas, na C tonai Federal por
um dos directores o pelo thesoureiro da
companhia, e, em outras localidades, pi s
respectivos agentes e rubricadas por um
dos directores ou membros do conselho
fiscal.

25 As apolices provisorias serão extra-
hidas de talo e numeradas consecutiva-
mente de um a cem para cada série ou
talão.

26. As apolices definitivas, destinadas á
substituição das provisorias, serão emittidae
sedimente pela administração do patrimonio
e assignadas por um dos seus membros.
por outro da directoria, e pelo thosouretru
da companhia, extrallidas de talo, numera-
das consecutivamente de um até o nirooro
que competir á ultima de cada grupo e terão
as mesmas datas das provisorias, que terã) de
substituir.

27. Nenhuma apolico definitiva será main-
tida sem que a administração do potrimonio
estojo de posse de setenta e cinco por cento
(75 s/.) do valor respectivo.

28. A taxa a (soo se rerere a lettra g, do
art. 13. recalondo sobr o a inscripção do ca
apolica danai va, se a Ig i na 0C k•n 'ãl)

ser einittida a provisosia e calculada ne
razão de um por cento (1 I.) sobrs, o valor
da apolice.

29. A substituição de apolico, definitiva
ou provissna, quan . lo motivai!' por perda
ou extravio, doará sujeita a taxa invaria.vel
de i$000.

30. Em casos excepcionees o juetificados,
joizo do conselho item!, prscoderelo reoueri-
monto do intoressado, será pormitti Ia a
emissão da apolice definitiva em nome diverso
ao que serviu para a provisora a essa coa-
cessão, porém. em hypothese alouina po lora
ser falta &pois da opolico d finitiva haver
sido emittida, ou antes, assiguada na sede da
compenlea.

31. A receita da companhia constará:
a) de 2 ) 0/0 do valor de cada apolica deli-

ritiva quo for omittida
b) lo 25 sa, do valor da apolice ou apolices

de cada segurado que fanem : nu for como
tal considerado, nos tomos do art. 19;

c)do 25',' importando do pa.trimonio
do cala grupo que se extinguir pelo Uai teci-
mento do ultimo segurado do mesmo grupo;

d) dos juros que resultarem do emprego
dos capa:Les eociaes e do fundo de reserva ;

e) de 50/, de qual suor outra ronda não
prevista neste artigo nem no art. 3:3.

32 Os capitaes sociaes e os do fundo de
resorva, que excederem ás n messidades do
custeio de companhie, poderão ter o emprego
que a directoria resolver do accordo com o
conselho tical.

33. A receita do patrimonio doe segurados
será constituida

a) por 75 °a, do valor de cada apolice de-
finitiva que for ernittida deduzidos, p aém,
25% do valor do apolice ou apolicos do se-
gurado que vier a fenecer;

1)) pelos juros que resultarem do empreg
dos capitaes que formarem o petrimonio

c) por 50 s /. de qualquer outra reata não
prevista neste, nem no art. 31.

34. Dado o fenecimento do ultimo SegUrado

de um grupo, passarão 75 .1. (setenta e cinco
por cento), da imporiancia que constitior
realmente, nessa occasião, o patri eonio desse
grupo, para o patrimunio do grupo identico
organizado em seguida ao extincto.

35. Os caaitaes do patrirnonio, cuja appli-
c tção ca t es inteira e exclusivain mt, á respe-
cliva administração, terão o seguinte em-
prego

emprestimo, mediante primeiras hypo-
thecas de inarnoveis urbanos ou suburbanos;

5) adeantamento dejuroo da divida publica
da União;

c) emprestimos, mediante caução de titules
da divida publica da Uoião

emprestimosonediante deposito do ouro,
prata tu pedras prooiosas; não oendo cada
operação do valor : inferior a una conto do réis;

c) compra de immoveis urbanos ou sob-
urbano3.

36. Além dessas operações, a almi nistraçao
poderá a loptar outras que offereearn segu-
rança e boa renda, coint into que tentiorn
sido approvadas por oito votos, no ntionno,
em reunião composta da directoria d comp.-
nhia, da administração) do patrimonio e do
conselho fiscal ; comoetindo, nessa occosião,
dous votas a cala uni dos administradores do
patrinionio o uni vot ) a cada um dos outros
inemtano dessa reunião.

37. Tal ,s as despozt correram par conta
dos fundos sociaos; não sen lo, portonto, ad-
mis 0 ivel despeza alguma por conta do patri-
monto dos segurados.

38. As desp tzas, que resultarem de cen-
trados para o emprego de capitas do patri-
monio, correrão por conta do que produzir
uma taxa, que será ixili pol a.lministraeãO
e cobrada de caiu operação que for effe-
ctu 1.1a.

3'). Compatindo á direc t o ria e seus agentes
O pogarnoato das reodos o: a:alicias, a odrui-
niaração do patrimonio porá á disposição da-
quella, em devido tempo, os recursos necesso.-

rios paro eçse Hm. iii accordo com os arts. 16
a 18; tornando contas do, opplicocão desses di-
nhoiros, nas °ocasiões quo julgar conveni-
entes.

40. A direcção da companhia será incum-
bida a tres membros: presidente, socretario e
gerente, eleitos espacialmente para cada um
dosees cargos pelos accionistas.

41. A directoria, de :iccoolo com o conselho
issesa poderá cevar, quaildo julgar conve-
niente, o cargo de director agente geral, que
ses,ï eleito tombem e•peciallianito o poios
accionistas.

4o. Cala dir ator s o rvire p or seis rotins, a
contar s o mpro da "ata emn que entrar em
ex ;odeio; devondo ilesos occasiao provar que
é accionista e sogurado e caucionar a respon-
sabilidade de sua gestão com 100 acçõos da
companhia.

43. As attribuições e devores de cada di-
rector, atém dos mencionados nestes estatu-
tos, constarão do regimento interno da dire-
ctoria, que será organisado pelo sou presi-
dente.

44. Os capitaes dos segurados, e que for-
mam o patrimooio dos mesmos, sorão aduo.
ntstrados por tres membros, quo distribuirão
entre si os serviços a seu coroo, do modo
que compita a um as (micções de presidente,
a outro as do secretario o ao terceiro as do
gerente dessa administração.

45. Cada administrador servirá por seis
anuo';, a coutar sumoso da data em que en-
t ror em exercido; devendo nessa peca:Oito pro-
var que é acionista e soguraeo e caucioaar
a responsabilidade do sua geetiso com 75 acções
da companhia.

413. Os administradores serão eleitos por 80
s .gurados. residentes na Capital, Fe +oral,
insariptos 30 dias antes da eleição e escol hillos
dontre os mais antigos, na razao do 20 do
grupo A e 10 de cada um dos grupos ff a G.

47. Cada daectur ou administrador, dentro
dos oo dias que Siseguirem á tua posso, in-
dicará por oseripto qu .1 O SegUran0 que
deverá substituil-o nos seus irnpedimontos
que servira sob tesponsabilidarto do substi-
tuido, sem direito, porém, a honorarios pelos
cofres socioes.

48. O director ou adrninstrador que deixar
de exercer as funcções do seu cargo por mais
do 30 dias consecutivos • . deverá fazer-se
sutotituir, o si o impedimento durar mais de
soa: inezes consecutivos perderá, Ipso fado, O
caro.

40. Oecorrendo vaga, por qualquer motivo,
de duo ctor ou adtninistrador, será elle pre-
eitchid t dentro do 15 dias da data eia que se
tiver vorificedo.

50. O director ausente da séde da compa-
nhia, por motivo lio sorviço da mesma. per-
ceberá, além dos seus honor-anos, urna diari
que morá fixala pela directoria o conselho
siso il; e nosso caso o sou su estituto, que só
liavas:á, si necesoario for, perceberá pelos
cofias socises urna oratificação correspon-
deato a dons terços dos honorarios do subeti-
tuido.

51. 03 directores e administradores, de
pois de empossados de sem cargos, não po-
derão ser donos destitualos senão por negli-
:soma a culpa ou dolo, sento : no quo re-
speito aos diroctoree, a juizo dos accionistas
em asseinb.éa gorai, que será rOnvocada pelo
coneelho fiscal ; e. em relação aos adminis-
tradores, a juizo da dit o o toria e conselho
tiseal

52. Cada director porcebera menattments
600.5 ou 6 do que produzir a receita da
conrianhia, do que trata o art. 31, excluida.
porém, a renda a que se refere a lettra d
desse artigo.

53. Cada administrador do patrimonio per-
caberá mensalmente 500.a mi 57, do que,
produzir a receita da companhia, de que
trata o art. 31, Oxeliii la., poen, a renda a
que se vetores a I dtra d lesse artigo.

54. O eun-idn sena comp isto de tiros
membros era,-t' vos e ires sopai ites, ouo
serOo oheto.s 1) .)1OR aeciouist-IS e sorvirão por
um armo, a terminar sempre no ultimo dia
util de março.
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35. Os supplontes servirão sómente nos
casos de impedimento ou vaga dos effectivos,
segundo a ordem em que ficarem collocados
pela eleição.

50. Nenhum membro do conselho fiscal
poderá entrar em exereicio sem provar sor
accionista e segurado.

57. Os deveres e attribuições dos membros
do conselho fiscal, serão, além dos meneio-
nfolos nestes estatutos, as que lhes compe-
tirem por lei.

53. Cada membro do conselho fiscal per-
ceberá mensalmente, quando em effectivo
exorcicio, 20:fg; ou 2 '1,, do que produzir a
reeiita, da companhia, de que trata o art. 31,
rareando., porém, a renda a que se refere a
lettra d desse artigo.

59. A directoria da companhia é investiria
de poderes para transigir, renunciar direitos,
hypothecar ou empenhar bens sociaes ; ou-
trosim contrahir obrigações e alienar bens e
direitos da companhia.

60. A administração do patritnonio é in-
vestida de poderes letra transigir de confor-
midade com estes estatutos.

61. Ess.a administração será auxiliadi por
empregados de sua cm dança e nomeação
competindo, porém, á directoria da compa-
nhia fixar e pagar os respectivos veaci-
snentos.

62. A guarda de todos os valores, tanto
sociaes, como do patrimonio dos se.surados,
será confiada a uni thesoureiro eleito pelos
directores, administradores e membros do
enneliro fIsoal, por sote votos, no ininitno,
/lente, os nove mombros da reunião para
esse fim.

63. O thesoureiro, antes de entrar em exer-
cicio, prestará fiança no valor e na especie
que furem adoptados na reunião, de que trata
o artigo anterior, para sua eleição.

64. O tbesoureiro, depois de entrar em
exercielo, não poderá ser d pstituido do seu
emprego sinão por modo identico ao estabele-
cido no art. 62 para a sua eleição.

65. Ao thos iureiro compete exclusiva-
monte o recebimento e a guarda de dinheiros
e otr;ros valores, tan`o da companhia como
do p itrimonio ; outrosim o pagamento de
despezas ou entrega de valores, precedendo
sempre a necesseria autorização para taes
fins.

66. Nos seus impolimentos, o thesoureiro
será substituido por pessoa de sua confiança
e que servirá sob responsabilidade do impe-
dido, sem direito, porem, a vencimontos pelos
cofres sociaes; não podendo, porém, o impedi-
mento exceder do seis mexes consecutivos,
sob pena de perda do emprego.

67. As assembléfis ,geraes, ordinarias ou
extraordinarias, serão convocadas sempre por
annuncios o pelo presidente da companhia,
salvo nos ceais previstos nestes estatutos e
na H.

68. As assembléas ordinarias serão convo-
cadas com a antecedencia de 15 e as extra-
ordinarias com a de oito dias.

69. No ultimo dia util do mez de março
do 1900, e dahi por deante, haverá assombléa
geral ordinaria, para tomar conhecimento dos
relatorios da directoria da companhia e da
administração do patrirnonio, do parecer do
conselho fiscal a respeito das contas de ambos
até 31 de dezembro anterior, julgar as mes-
mas contas e eleger o conselho fiscal que deve
servir dahi em decote.

70. Nessa assemblés, hem como nas que ti-
verem por objecto assumpto mie interesse
esposialmente aos segurados, poderão tomar
parto os de que trata o art. 46, inscriptos
30 dias antes, discutindo, porém, sem direito
a voto. Nos annuncios de Convocação mencio-
nar-se-ha quando elle abranger tambens os
segurados.

71. Quando ao segurado competir o direito
de tomar pude em assemblea geral, não poderá
cIte razer -se representar senão por outro
segurado de mesma classe de seguro, embora
de grupo diverso, e quando lhe empolmr
votar, nos termos da art. 46, a assembléa
respectiva não poderá fonccionar som que

estejam • presentes ou representados 60 se-
gurados, cabendo um voto a cada um, qual-
quer que seja O :minero ou valor das apoliees
que possuir.

72. O produeto da taxa de inseripção de
que trata o 8i . t. 28 pertencera a Antonio
José de Abreu e seus descendentes, emquanto
durar a companuia, como remuneração feita
pelos segurados de herviços que prestou,
quer como elsomearloo do plano o dos esta-
tutos, quer c;nj incorporado' da companhia.

73. Ao coneeho fiscal cabe exclusiva-
mente o direito de tomar conliceininnta e jul-
gar nos Casos de infracção de que trata o
art. 3".

74. Ficam ¡les le já, nomeados para os c argo4
da directoria tia companhia, da :administra-
ção do patrimonio dos segurados °do conselho
fiscal:

Dirutori.t da Companhia
President . , Dr. José Hygino Duarte Pe-

reira, advolado.
Secretario. D. Manoel Leite de Barros

Sampaio, a Ivo-eido.
tierente, Lerão de Santa Margarida, pro-

pri e taxi°
Adminptrtr7o do patrimonio dos segurados

Dr. João Capistrano Bandeira do Mello,
advogado e membro do conselho fiscal da
Caixa gconotnica, o Monte da Soecorro.

Dr. José Antonio de Magalhães Castro So-
brinho, telvoeado, secretario do conselho
fiscal da Caixa Economica e Monte de Soe-
corro.

Augusto Hoeino de Miranda, membro do
conselho lis.cal do Banco Intermediorio.

Conselho fiscit
Dr. Joaquim Mariano de Mace lo Soares,

medico.
Carlos Morelux, engenheiro. 	 •
Dr. João Frederico de Almeida Fagundes,

medico, lente da Escola Militar, membro do
Congresso do Estado dó Rio.

Supplentes
Dr. Carlos Pinto Seidl, medico, director do

Hospital de S. Sebastião.
Francisco Augusto de Paiva Buten° Bran-

dão, capitão de mar e guerra, engenheiro,
lente da Escola Naval.

José Maria da Fonseca Neves, capitão de
fragata, lento la Escola Naval.

75. ( -)5 casas não previstos nestes estatutos
serão resolvidos pelas disposições legaes sobre
o assumpto, e, nt falta, pela directoria da
companhia, administração do patrimonio dos
segurados e pelo conselho fiscal.

Rio de Janeiro, 22 .de dezembro de 1898.—
Antonio Josti de Abreu.

—
Estes estatutos, de 22 de dezembro de 1893,

estão modificados de accordo com o decreto
n. 3.293, de 22 de maio de 1899. publicado
no Diario Official de 24 deste mez e anuo.

Subscrevemos estes estatutos com restrie-
ção, porém, quanto ao art. 74, para o fim de
serem directores da companhia, administra-
dores do patrimonio dos segurados e membros
do conselho fiscal, durante os primeiros pe-
riodos estabelecidos para cada um desses
cargos, os accionistas que forem nomeados
na asseinhl Sa. geral constitutiva da compa-
nhia, de aceordo com a disposição IV do
art. 75 do regulamento a que se refere o
decreto n. 4:11, de 4 de julho de 1891.

(Sego nn-se as assignaturas dos 23 accio-
nistas representando 1.500 acções subscri-
ptas).

Companhia liEtraziloira do
Segu.rota para a Vida

ACTA DA. ASSEIDI3LÉA GERAL CONSTITUTIVA

A 5 de setembro de 1900, poios 2 1/2 horas
da tarde, reuniram-se no primeiro andar do
predio ia rue da Alfa,nilega n. 24, nesta Ca-
pital Foderel, , , m virtude de convite, e ainda
convocação vela imprensa, que fez o Sr. An-
tonio Jose de Abreu, como organizador . da

Companhia Brazileira de Seguros para a Vida,
14 subssriptores do respectivo capital social,
infra assignados, representando 1.205 acções'
como se verificou do livro de presença ; re-
união que se realizou para o tire de serem .
satisfeitas condições preliminares á instai-
lação e effsetuar-se a constituição da men-
cionada companhia.

O accionista Antonio José de Abreu, como
fundador da contpanhia, apresentou os esta-
tutos, num duplicata, aseignedos [for todos os
subscriptores, o conhecimento do deposito de
30:000e, realizado nesta data no Thesouro
Federal, decima parte do capital sobscripto,
bem corno a provisão do decreto n. 3.293, de
22 de maio de 1899, que appravou os esta-
tutos da companhia e autorizou a mesma a
funccionar na Republica; e em seguida propoz
para presidente da assembléa o Dr. Francisco
Pires de Carvalho Aragão.

Acceita a, proposta pela assembléa, este
accionista assumiu a presidencia e convidou
para 1° secretario o Sr. Luiz Henrique Lins
de Almeida e para 2° o Sr. Ruben Hygino de
Miranda, os quaes passaram, a occupar na
mesa os devidos logares.

O Sr. presidente declarou que, consistindo
em direitos • uma parte do capital social da
companhia, á sua, constituição devia prece-
der, na fôrma da lei, a nomeação dos tres
louvados que teceu de avaliar os ditos di-
reitos.

O accionista Francisco Ribeiro Pinto Gui-
marães Filho propoz para essa comniissão os
Srs. Dr. H?nrique Marcelo Lins de Almeida,
capitão de mar e guerra Francisco Augusto
de Paiva Bueno Brandão e Emílio Nus-
baum

Approvada esta proposta, o Sr. presidente
declsrou nomeados os mesmos senhores e
consultou-os si, para a apresentação do lau-
do, seria necessario adiar ou suspender a
sessão por algum tempo,e opinando eitos pelo
ultimo alvitre, o Sr. presidente declarou sus-
pensos os trabilhos até que a commissão la-
vrasse o seu parecer.

Reaberta a sessão, foi pelos louvados apre-
sentado o seguinte laudo, á cuja leitura
procedeu o Sr. 1° secretario.

«Os abaixo assignados, eleitos,de conformi-
dade com os arte. 17 e 20 do regulamento a
que se refere o decreto n. 434, de 4 de julho
de 1891, para servirem de louvados e ava-
liarem os direitos de Antonio JosS de Abreu,
a que se refere a lettra (b) do art. 4° dos es-
tatutos da Companhia Brasileira de Seguros
para a Vida, depois de examinados os tra-
balhos apresentados pelo mesmo Sr. Antonio
José de Abreu, como iniciador e organizador
da dita companhia, declaram que acham-se
de accordo e são de opinião que, pela elabo-
ração do plano e dos ditos estatutos e mais
serviços prestados para a formação da dita
Com;anhia de Seguros para a Vida, lhe com-
pete a quantia de 100:000$, moeda corrente,
representada por acções integralizadas
mesma companhia.

Capital Federal, 5 de setembro de 1900.—
rique M. Lins de Almeida.— Francisco

Augusto de Paiva Bueno Brandão.— Emiti°
Nusbaum.»

Posto em discussão e ninguem pedindo a
palavra, foi o laudo approvado por unani-
midade, deixando de votar o accionista An-
tonio Jose de Abreu.

Proclamando este resultado, declarou o
Sr. presidente que o eapittl da companhia
passou a ser definitivamente o aesignado no
art. 4° dos estatutos.

Passou . então a assembbSa a occupar-se da
constituição da companhia, procedendo o
Sr. 1 secretario á leitura dos estatutos, do
conhecimento do deposito em dinheiro da
declina parte do capital subscripto e da pro-
visão do Ministerio da Fazenda referente ao
decreto n. 3.293; já mencionado nesta acta.

O Sr. presidente declarou que, embora o
projecto de estatutos estivesse assignado e
acento por todos os subseriptores com re-
stricção apenas quanto ao seu art. 74, com-
tudo era licito a qualquer dos accionistas
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presentes fazer as obsarvaeõ -is nue lhe aprou-
vesse, olferecendo a pai rvra a qu . m dita
quizesáo usar.

Ninguorn pediria() a palavra e procedendo-
se á votação, foi unanunemonte ratificado o
projecto de estatutos, excepto no seu art. 74,
do modo e para o fim mencionado na nota
que antecedeu nos mesmos á sua assigna-
tura, pelo que o Sr. prosidento declarou
então constituida para todos 03 offatos
ridicos, em nome o na fôrma da lei, a Com-
panhia Brazileira de Seguros para a Vida e
convidou a assernbléa para, de conformidailo
com a resalva feita nos estatutos quanto ao
'seu art. 74, e, com a lei, a nomear os pri-
meiros directores, administradores o tiscaes.

Apresentada pelo accionista Auausta Ily-
gino de Miranda uma proposta que, sub-
niettida á assembléia foi approvada, por una-
nimidado, o Sr. presidente proclama nomeados:
directores da companhia os Srs. Dr. Fran-
cisco Pires de Carvalho Ara.gão, Luiz 'len-
rique Lins de Almeida e Antonio José do
Abreu ; administradores do patrinoonio dos
segurados os Srs. commendador Joaquim
Antonio de Souza Ribeiro, Francisco Ri-
beiro Pinto Guimarães Filho e coronel Al-
fredo Augusto de Almeida ; canselho-fiscal
os Srs. José Thornaz Pimentel Barbt.s a Pau-
Uno Tinoco e Luiz Paranhos da Silva Velloso;
supplentes os Srs. Dr. Carlos Pinto Sei-li,
capitão de mar e guerra Francisco Augusto
de Paiva Bueno Brandão e capitão de fragata
Dr. José Maria da Fonseca Neves.

A sessão, suspensa polo tempo neeessario
para ser lavrada a acta era duplicata, foi
reabarta, pelas quatro e meia horas da tarde,
sendo então a pr 'sente acta lida, approvasia
e em seguida assignada par todos os accio-
nistas presentes.

O Sr. presidente deu por terminados os
trabalhos desta assoinbléa o prometteu não
poupar eaforços para bem cumprir o mandato
que lhe foi conferido, fazendo votos pelo sue-
cesso da companhia, para o que muito con-
tava com o auxilio de sons dignos companhei-
ros e de todos quantos por ella se interessas-
sem, sendo logo após encerrada a sessão.

Declaro em tempo que ao encerrar o livro
de presença e no momento em que o incor-
porador declara aberta a sessão, compareceu
mais um accionista o Dr. Francisco Pires de
Carvalho Aragão, o qu elevou o numero dos
accionistas presentes a quinze, representando
mil trez-ntas e cinco acções. (Seguein-se as
assignaturas.)

N. 1.179 . - Thesouro Federal - 1900 -
N. 3.079 - A folhas 10 do livro caiu. g-ral
fica debitado o thasoureiro geral. Henrique
José Gomes por triuta contos de rias, rece-
bidos do Sr. Antonio José de Abreu, cor-
respondentes a 10 V, do capital de 300:0G0$, da
Companhia Brazileira de Seguros para a Vida,
de que trata o decreto n. 3.203, de 22 do
maio de 1899, conforme a guia-30:000$000.
E, para constar, se deu este assignado pelo
thesoureiro geral cornrnigo escrivão.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1900. -
Pelo thesoureiro geral, A. de Colmia.-Pdlo
escrivão, Cunha Junior.

Lista dos subscriptores da Companhia Dra-
zileira de Seguros para a Vida com a indi-
ear,7 ) do numero de acções e entrada de
cada uni

Sabscript.)res
	

Amies	 Entradas
1 Dr. Francsco Pires de

Carvalho Aragrua 	
	

100	 2:000$
2 Augusto Hygino de Mi-

randa 	  200	 4:000$
3 Luiz Paranhos da Silva

Valioso 	
	

50	 1:000$
4 Paulino Tinoco 	

	
50	 1:000$

5 Coronel Alfredo Augusto
do Almeida 	

	
75	 1:500$

8 Hermenegildo Fornaniles
do Oliveira Guimarães 	
	

5	 1005,'
7 Emilio Nusbaum 	

	
5	 100$

8 José Thomaz Pimentel
Barbosa 	 ..	 50	 1:000$

9 1&.unio Pires Durão._
io II iuriquii	 Slatnedo	 datis

200$

de Almeida 	 40 800$
11 Luiz Henrique	 Lins do

Almeida 	  100 2:000$
12 Francisco Ribeiro	 Pinto

Guimarães Filho 	 100 2:000$
13 Commendaslor 	 Joaquim

Antonio	 de Souza Ri-
beiro 	 75 1:500$

14 Bernanio Pires	 Valioso
Sobrinho 	 25 500$

15 Americo Chaves de Me-
deiros 	 10 2005

10 Dr. Carlos Pinto Soidl 	 5 100$
17 Capitão de mar o guerra

Francisco Augusto	 de
Paiva Bueno Brandão 	 10 200S

18 Capitão de fragata Dr 	
José Maria da	 Fonseca
Neves 	 10 200$

19 Dr. Joaquim Mariano do
Macedo Soares 	 10 20e$

20 Adriano da Fonsera liar-
bosa 	 150 3:000$

21 Ruben Hygino	 de	 Mi-
randa. 10 20a$

22 Francisco Oliva Mendes
de Moura 	 50 1:0a0a

23 Antonio José tio Abreu 	 3(50 7:204

1.500 a0.:000a
-------

Nomes,	 profissões e ',a )radas dos adminis-
tradores da Companhia Brazilcira de Se-
guros pira a Vida, de que erma o de-
creto n. 3.293, de 22 de maio de 1899.

Directoria da Companhia:
Presidente, Dr. Francisco Pires de Car-

alho Aragão, presidente da Empraze. Viação
vo Brazil, rua das Larangeiras n. 131.

Secretario, Laiz Henrique Lins de Al-
meida, jornalista, rua Dezenove do Feve-
reiro n. s6.

Gerente, Antonio José de Abreu, contodor
geral dos correios (aposentado), rua das La-
rangeiras n. 47.

Administração do Patrirnonio dos Ssguros:
Presidente, CommendadorJortouim Antonio

do Souza Riboiro, director do Banco do com-
mercio, rua de S. Clemente n. 101.

Secretario, Francisco Ribeiro Pinto Gui-
marães Filho, colmarei°, rua Silveira Mar-
tins n. 100.

Gerente, Coronel Alfredo Augusto de Al-
Almeida, negociante, rua das Lsrangeiras
n. 117.

Conselho fiscal
José Thomaz Pimentel Barbosa, negociante,

rua do S. Clemente n. 203.
Luiz 'acanhos da Silva Venoso, negocian-

te, rua de Souza Franco n. 70. (Villa &abola
Supplentes :
Dr. Carlos Pinto Seidl, medico, rua Pão

Ferro n. Ia.
Capitão de mar e guerra Francisco Augus-

to de Paiva Bueno Brandão, lento catbedra-
tico da Escola Naval, rua 1° de Março n. 53,
2^ andar.

Capitão de fragata Dr. José Maria da
Fonseca Neves, lente cathedratico da Escola
Naval, rua do Riachuelo n. 37.

N. 10.078- Certifico que, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje, foram
archivados nest i repartição, sob n. 10.678, os
estatutos da Companhia Brazileira de Segu-
ros para a Vida com a carta de autorização
do Governo e mais documentos exigidos
pela lei.

Secretaria da Junta Cominercial da Capital
Federal, em 10 de setembra de 1900. - O se-
cretario, Cesar de Oliveira.

Estavam dovidarnonte inutilizadas uma es-
tampilha do valor da 5$ e outra do do 500 rs.
e á margem collocado o grande safio da Junta
Comrnorcial. •

Esitaitutasi da Associaçaio do
Sonliora A.uxisia-

dora
CAPITULO I

Da associa c(To

Art. 1.° A a Associaçãa de Nossa Senhora
Auxiliadora» com sacie nesta cidade , dura
por tempo indeterminado, e tom por fim fun-
dar e manter um recolhimento

I para senhoras honestas e Ca boa familia
no goiati de sua capacidade civil, que quei-
ram nelle abrigar-se, mediante contribuição
pecuniaria

11 para senhoras honestas dosprotegidas e
pobres, que possam ser nane asinittidas gra-
tuitamente

III para meninas pobres e orphas.
CAPITULO II

Do capital da assoeiaç,70

Art. 2.° O cap ital da associação r's formado
cem as monsatidados dos associados, com o
producta do subscripções, banolleios o festas,
donativo e imxilios pecialiarios do corpora-
ções e do particulares.

CAPITULO III

1)(15 associadas
Art. 3.° As associadas sOo em numero 1111-

mitado. Consideram-se efa c' ivas as que con-
correrem para os cofres da assaiiiição com a
mensalidade minima de 1$ ; remidas, as que
entrarem com a contributção unica de 300$;
zeladoras, as enactivas que promoverem a en-
trada d.; 20 effeetivas. consorvando perma-
nente esse italiana borierneritas, as efiartivas
ou remidas que promoverem a entrada de
100 elaictivas, conservando lambem perma-
nente esse numero, ou prestarem a asso-
ciação relevantes serviços.

a 1 -° As associadas que concorrerem com a
mensalidade do 1$, pagarão por seis mezes
ou um anao, á vontade, assim tambein as
que residirem tara da Capital Federal.

§ 2. . As associadas só teem dtreito á gra-
duação de zeladoras o lb . noweritas quando
todas as que forem admittidas poti 'Macacal
sus houverem pago a primeira testa a0 se-
mestralmente, e si os relevai tea gery çoS
consist irem 6111 donativos, quantia asais terem
entregues á associação.

Art. 4.° Sr podem ser admittidas como
associadas:

1", as solteiras, maiores de 21 annos, ou
menores devillamento autorizadas por seus
representantes legaes ;

20, as casadas, com autorização marital
3', as viuvas.
Art. 5." Só troem direito a diploma as asso-

ciadas et/activas que h( uverem pago a pri-
meira prestação semestral, as remidas, zela-
doras e benemeritas, nos termos do art. 3°.

Art. 6.° Só as associadas directoras o Iro-
fomentas-poriamn propr que saiam acceitas
no recolhimento as senhoras desprotegidas e
pobres, nas condições do a l° do art. I". e as
meninas pobres e orphils que serão recebidas
á juizo da directoria, segundo a ordem e
justiça dos pedidos.

Art. 7.° As associadas devem auxiliar a
directoria, segundo as instrucções desta, a
bem da prosperidade da associaçlo.

Art. 8." São axcluidas da as sociação as
associadas, que sem imiti vo ponderoso, doi-
xairem de cutaprir o disposto no artigo pre-
cedente. ou forem i • upontUaes no pagamento
das monsalidades durante um anuo,

,a 1." As mensalidades pagas n'to são resti-
tuirias em caso algum.

a 2.° Serão considerados Imitadores todos
aquelles que concorrerem com e donativo mi-.
!finto da 1:000$ ou nrest irem serviços equi-
valentes a juizo da directoria.

Art. 9. 0 Os actas da directoria, praticados
na conformidade da lei e destes estatutos,
obrigam a associação, como pessoa juridira;
mis por elle; não respondem as associadas
individual ou subsidiariamento.

Ara 10. Sara celebrada uma missa annual
pelas almas das associadas, das boinfeitoras e
b.trnfeitores falleeidos.
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CAPITULo IV

Da a,' niwistmç.in

Art. II. A associação é idministralla. por
Uma directoria conmosta de uma presidente.
uma vice-presidente, uma secretaria o um,
thesoureira, eleitas por escrutinio secreto,
em reunião ou asseniblteL geral.

Paragrapho unico. As directoras servem
por tres antios e podem ser reeleitas.

Art. 12. A directora impedida é substituida
pela associada que as domais directoras de•
signarem, salvo o di•posto no art. 16.

Paragrapho muco. Eia e iso de vaga a
substituta é nomearia peles directoras restan-
tes e peto conselho; e sorvo até terminar o
mandato da directoria.

Art. 13. A directoria pede ouvir o conse-
lho sobre quaesquer assumptos, em .sessão ou
fera deita.

§ 1." As doliberaeões em sessão são to-
madas por maioria de votos, e consignad sem
actas, !livradas pela Necroturia e assiguadas
pelas pessoas presentes.

§2. Eu ce-o de empate, a presidente tem
voto de qualidade.

Art. 11. Compete á directoria:
1^, adquirir um prelio destinado a re-

colhirnewo, podendo pira esse fim contrahir
um omprestimo sobre hypotheca do mesmo
predio ;

eo , formular o regimento interno do reco-
Ihimente, fixando o numero e condições de
admissibiltdade das recelhidas;

3., nomear as auxiearss eidispensa.veis, e
o pe , soal dirigente do recolhimento, prefe-
rindo, quanto possivel for, irmãs congrega-
das

4 . , deliberar sobre a admissão das associa-
das e das recolhidas, guardando as regras de
direito

5, representar a asseciação activa o passi-
vemente, em juizo e fera deite, e em teias
relações com os poderes publicas o com par-
ticulares, nomeando para isso os proculatio•
res necessarios

6. contractar transirer, alienar bens mo•
veis, e praticar em geral todos os actos de
gestão concernentes ao objecto da associa-
ção.

Art. 15. Comp . ti á presidente:
1^, presidir os trabalho la directoria, con

vacar e presidir a asscordéa geral ; as-ignar
com a secretaria e a th eoureira os Jiplernas
e a cerrespeirlencia ; rubricar os livros da
secretaria e thesouraria e as contas que te-
nham de ser pias

20, escolher, de accerdo com a directoria o
estabelecimento bancaria em que sejam depo-
sitados os fundos da as-ociação e aseeigna.r
com a thesoureira os cheques d s quantios a
retirar;

3., conhecer trimestralmente das contas da
thesouraria e torinu'ar alem ' Imante o rei ¡-
todo que tem de ser presente á assetublea
geral

4., cumprir e fazei . cumprir estes estatutos
e providenciar nos casos urgente s eoino en-
tender a bem da associação, dando logo á di-
rectoria conhecimento das providencias ado-
ptadas.

Art. 16. A presidente é su bstituida, em
seus impedimentos, pela vice-presidente e na
falta desta, pela secretaria.

Art. 17. Compete á seeretaria:
1°, escrever a correspondencia, escripturar

os livros da secretaria, lavrar as actas das
sessões da directoria, aesienar as cartas de
aviso ae associadas e manter o archivo era
boa ordem;

2), exercer as demais funcções que lhe são
attribuidas por estes estatutos

Paragrapho unieo. O livro das inscripçõos
das associalas deve indicar o n estado,
naturali lede o reilencia de cada unia, as
mensalidad es at pl estações cora que concor-
rwa, e as den , ...:s o'Iservurws vonvenicotes.

Art. 18." Compete a. ttic-oureira.
1 0. eseripturar os livros da thesoureria,

receber todas as quantias devidas ou desti-

nadas :•e asse-eine!), ,enardados Os preceitos
dos artigos precederees

2, voem , er a cobrança das mensalidades
e contribuições ;

3", exercer as demais foncções que lho são
zittribuidas por estes ,etatutos;

4°, organizar as coniaea nnuaes que teem de
ser presentes, como o relatorio ili presidente,
á assetublee geral °Minaria.

§ 1." A cobrança das mensalidades das as-
socia las angaria las pelas zeladoras o bene-
me letes, pele ser feita por inteetnedio destas;
a das demais quantias por agentes do con•
tlença ti L thesoureira, me I mante a commissão
minima 10 / to que for arrecada . to, seio
mais despezas para a associação.

§ 2.^ São somente atteediveis como prova
de pagamento os recibos firmados pela the-
soureira.

CAPITULO V

D) eNnselho
Art. 19. O conselie la associnção compõe-

se de tres assoei ,das eleitas com a directoria
pela assembl 'ia geral e de um Revd m e dire-
ctor que o Exm Sr. arcehispe nomear.

§ 1.° Era caso d impedimente ou vaga, os
membros do conselho desimpelidos nomeiam
substi tette idonea.

§ 2.° O censellio tem voto delib era.tivo no
caso do art. 12, e consultivo n is demais casos
ein que for ouvido pela directoria.

CAPITULO vi

De eoniss,To de senitoras

Art. 20. A comtnissão de senhoras é no-
meada pela presidente.

Compete-lhe promover quaesquer f .stas,
concertos e subscripções, em beneficio da as-
sosiação.

CAPITUL0 VII

Dz asçenabléa geral

Art. 21. A asseml;lea geral é convocada,
ar Miaria ou extraordinariamente, p-da pre-
eidente da as eyeação, com a antecedeneia mi-
nium de oito dias, por meio de annuncies
net m imprensa. indicativos da hora, logar e
o‘ijecto da reunião.
, § 1.. Entende-si constituida a assemblea
achando- se presentes associadas quites, em
numera de 3).

e 2." Não se reunindo e sse numero, faz-se
ee.eui r l convocaç"io o cenetitue-se então a
asserhbléa erll numero de 21).

§ 3.° i presidente da associação preside a
essen3bléa, organize a mesa e dirige os tra-
ba lho.

§ 4." Nas reuniões extraordinarias não S9
pó le vot ir sobre assumido alheio ao objecto
que tiver motivado a convocação.

§ 5. 0 As vetaçiies são sempre perrapiln.
As delibernees sio tomadas por maioria re-
lativ, de votos.

Art. 22. A reunião ordinaria é celebraria
no dia 24 de maio de cada anno ou na data
Mai:4 proxima possivel, e tem por fim prin-
cipal conh icer ielatorio e conta's da admi-
nistração, e eleger as directoras e cense-
!beiras, line épocas proprias..

A reunião extraordinaria é csnvocada
quando á presidente da associação parecer
coneeniente.

Art. 23. Compete á assemblea geral:
1°, I) lib ra r sobre o reletorio e contas da

administreçãe;
2", elerer as directoras e conselheiras;

res dver a dissoluçãe ii asseciacãe,
quando se torne impossivel preencher o seu
fim, e nomear lienidantes,com 03 poderes que
julgar a bem, e deliberar sobre 'o destino do
saldo, pago que seja o passivo social, podendo
o referido saldo revert e r em beneticio do uma
instituição de caridade indicasla pela as-
semblea

4, reformar Os estatutos. resolver tolos os
negocies. tom r quaesquer	 approver
e rd ti tjej t tb	 g act•,s	 alteres-em a
lss.n.,;;t,). Não Iiie to perinitti .i o, porem, mu-
dar ou transferinar o objecto essencial da
associação.

Paragrapho mien. As deliberações da as-
sernblea geral obrigam talas as associadas,
ainda que ausentes ou dissidentes.

CAPITULO viu
Disposições geraes

Art. 24. O anuo social começa em 24 de
maio.

Art. 25. Nos casos omissos regem as dis-
posições da lei n. 173, de 10 de setembro do
1$93 e das demais leis em vigor.

CAPITULO IX

Dispnsição espPcial

Art. 26. O Em. Sr. arcebispo do Rio de
Janeiro e o superior e protector da associação;
seus conselhos e dictatnes serão acatados por
todas as associadas; ; ser-lhe-Irão communi-
calos o resultado das eleições e as
rações mais importantes di directoria e
assernblea geral, e quando comparecer ás
respectivas reuniões, exercerá a presidencia.

Disp)sições transitorias

1
Ale a installaçãe ilo recolhimento, fone-

cionarão as seguintes commissõee
Directoria

Presidente, D. Adelina de Azevedo Ma-
cedo .

Vice-Presidente, D. Anua Pauline Soares de
Souza..

Se . retaria, D. Heloisa de Agninaga.
Thesoureira, D. Edith Pauline Soares do

Souz
Coes 'lho

1 et D. Maria Anna Suares Brandão.
2. D. Maria de Pureza de Araujo Lima.
3. a D. Engracia. Barroso Fernandes.

Co;anlissJo de senhoras

D. Germano. Flerte:1,a.
D. earginia Niemeyer.
D. Joanne. de Souz t Amaranto.
D. Luzia Bandeira.
D. Bernardina Azeredo.

11
Installado o recolhimento proceder-se-ha á

eleição das directoras e conselheira.
III

A primeira directoria, o primeiro conselho
e a coonnissáo de festas funceionerão ate a-
reunião de iissembléa geral ordinaria do
anno de 1904.

ANNUNCIOS 

Etanco da Republica do
itrazil

RESOATZ DE NOTAS DO EXTINCTO BANDO DO
BRAZIL

Convidam-se os possuidores das notas do
extincto Banco do Brazil, abaixo designadas,
a apresental-as RÁ) troco na thesouraria do
Banco da Republica do Brazil e nas casas dos
seus correspondentes, nos Estados, até o dia
31 de dezembro proximo futuro, data em que,
nos termos dos artiges 10 e 3° do accordo que
acompanha o decreto n. 5.506, de 26 de de-
zembro de 1873, deve ficar extincta a sua
circulação e, consequentemeute, o seu valor:

500:$000, 2' serie.
200000, 3' e 4e series.
104000
30$000 Series A, B e C.
25$000

As das caixas filiaes teom a designação da
antiga provincia a que pertencia a Caixa
Emiseora.

Rio do Janeiro, 27 de assesto de 1900.-0
s CIPLaTIO do banco, J. G. Pecego Junior. e

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1900


